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REPÚBLICA' FEDERATIVA DO :BRASIL 
' l 

'TERRITÓRIO f=!EDERAL 1>0 ~·AM~PA 
' I 

r • , .. : ' 

D~IÁRlO 
Oecr~to n• 1. dl!'2,. de julho de 1De4 

'N<'\1392 ·Macapá; 20 de ·teverelro dê·rp81 

. i!l, . 
. } ., ... 

Governador. do 'Terri\Orlo 
·· cmte. Annlbal "'•r~lloe 

Gabinete do -'Govttrnador 
Ten. PM Roneldo Pereira de•Ollvelra 

' : ·.(t'· , . 

·seCRETAR lADO 
·SecretArio de Admlnl81raçlo 

Of. Auguelo Monte de Almeida 
' · eecretilr lo de Ftn11nçee 

;..:. ~~1 'Rubens Antonto Albuquerque 
.'k)·, ; 'jo.~ eorittAr.Jo~e PlenejÍimento e Coordoneçdo 

, .• ; · 1D{.~ntero Oue~e Old Plrea l:opee 
·I·· • ~~rMtrlo de PromoeAd Sooiel · .. 
i 't.t fDt11: Mltfle de GlOriA Amortm ' . 
! 1 ~'6-ecret6rlo de Gbrt~e e Serviços Publlcos 

· i.Or .• Mt~noe i'Antonlo Dias 

J \ \ ~,o 

· · ~.: (,e) .n• O 135 do 13 da fevereiro de 1981 

• · t ·'tl~~ve;nador do Território Federal do Amapll.' ~snndo 

\ 

l(tea·.,~b~I~Oos que lho sê o conferlda3·polo artigo i 8. Item 11 , 
f.dt~1~to•bel n• 41 i . de 08 de janeiro de 1969: e tendo em 

' Mtrtecb\que consta do Processo n• 3t08.032/8i-SESA. 

TAESOLVE: 

. : . ~l.il' -·conc!ldar o lzollno Limeira Tévora. Qcupanto do 
i. J ' OIIfgb·'dé~Au•lllor· do Enferm agem . nlvel i 3-A (Cadautro n• 

·: tf;'l1•nN),hfrJ •Ouadro d e Funclonórlos• Públicos 'do Governo 
1 ~ ... } ;úHtlf~ttiiOrló ,~ lótllda Tln Secretario de ·s aúde-'SESI\, sois 

.~ ")l~fllf~e ·tlc:enço espoclnl , contados " n o porfodo·'do 
' t •• 1 .,_fev~elro à 10-l.le agosto dll corrente ano. no3 torrnc>s 
/ · ,, o tt11qcfo'1 16,:do L-1.11 n• i7 I I ; de 28 do outubro de 1952. regu-

' .. 1 'naniliti'$6' :;,o lo' Doer elo n• '~0.?01\ do O:J dr novembro do 
' •·tfl\6;-aOl)vl~ude da rclerido sorvidora hnver cornploledo um 

1 tol)-W'eltlto'de eletivo excrc lcio. cornproondido no perlodo do 
•O!;~e ,,qoeto de 1970 o 19 dll novembro do 1960. 

~ · 

6-~tÚ 2• · :Revogam-se as ·disposições em contrt'lrlo. 

·: :.O f'lll6elo· do Setontrlêo. em Mncapé . i 3 do' fl)vorolro do 
Hllll . W2lue Repübllcn o 38• dn Crlaçêo do Territór io Fodfl· 
r•lldoiAm&pé 

' ' .. 
ANNIBAL BARCELLOS 

' ' ' Governador 

: • ' .. ·~ t • 

l ·•· .. -~~(P) · n• 0 136 donde fevereiro da 198t ' 

· ~O~e~nfldor•do r orrltOrld· Federol·oo· A mapA, usando 
u 1trtbulçOos que lho si1o t:onfnridas peto artigo ·i 6 . 11om 11 . 
~·:ll" l'n• 411 . do 08 do -Janeiro de.19691 e lendo em 
~t.i! ÕbÍi lltB do Processo n• 411f . l54f81 cSEFIN. 

~: . 

nceder a Edtr Alhuquerque f>•>re!1, ocupnnte 
hfiMI'*dif·~rt'Q f\adloft'Jnrc•> . ntvQI 7 (CodPntro n• 
IMl~~I.Wict~PEI~~~de Funr.lonl'lrlos P.úbllcos 'do 13ovorno , 

I. • 
l ,.: • . . . .. • 

Secrettrlo de Eduoaot01• Cultura 
O r. AUredo Augueto'Ramalh,·de Oliveira 

Secrettrlo da•A.Qrloultulll 
1 rof: lnquiU Eatevatn dCJI Santo• 

secrettrlo (H'9~uranqa'Póbllea · 
Or. Joe~ de Arlmath•• Vernef.Cavaleantl 

Secrettrlo de Bliúde 
Or. Joail Cabral de O.etro 

deste Território. lotado na ' Secrdtarla de Flrl llnOII&·SEFIN, 
selo (06) meses dll licença espeCial • contados·no perlodo de 
t5 de :everelro é 14 de agoato do corrente ano. nos termoe 
do artigo 116. ~'!-l~l n• 1711. ·do·2Blftl outtlbro ~ 1952. re
gulAmentado pelo Oocreto:n• 38.204, de 03 de novem bro de 
1955. em virtude d,.., referido servidor hovor completAdo um 
(0 1) docllnio de el ellvo exerclclo. compreendido no porlotlP 
de 06 do março dr 1969 a 06 de março de 1979 . 

Art. 2• . Revouem-se•as dlsposlçõas em contrfl! rlo 

Paló.cio do Setenlrll\o. em· Macapll, 13 do loverolrn d"' 
t98h'9?." de'Repúbllta e ':)(!• d o Cri~t;êo ·do TorrltOrlo Fedornl 
do Amapfl . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

LEI N• 133180-PM M 

Olspõo sobro o EstAtuto dos FuncionAr los Públl co~t Clvl~ 

do Munlclplo do Mocapá, Território Feuerill elo Amnpl'l . 

O Prefeito M unlclpnl do' MacopO. tnço nobEH quo n Cll· 
mar a: Municipal eprovou ·e eu •onnclonn a af!gulnte Lf'll 

TITULO I 

CAPITULO UNICO 

OISPOSIÇOES 'PREI..:IMINAAES 

Art. 1• • Esta -Loi · lnstl\u l o ·re ~; TIO .Jurldlco dos l unclo
n llr ios públicos do Munlcfplo dó MocApé 

. >Art . 2' • Pnra ow. efeltoltfóea\e . E•tatuto . tunclonérlo O ll 
· pessoa legAlmente lnveslldo·.em cargo tpObllco. 

A A ri. 3• : Cargo rpl.íbllco1 é o tt111do por I oi , orn número 
r certo o com ' denomlneçAo ·própria. cmnslltulndo " conjunto 
' do!alrlbulç6e3 o responnbllldadmt ootnotlda:J n lunctonérlo. 
.. niédiento 'fe\rlbulçêO' podr•otttt•dlt a ,.na lfl(IIOs colrn J)llbll-
• cos. 
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lf. . 4• • s e11rgos públicos silo de provlmonto perma- A o 
I. ~~ ...... .V_, 11_ m t.comlssoo. . r1 13 • s cargos dt'l provimento em Comi111Ao panetn 

._.. . ·~y a .formar o Orupo "Dir~o10 'AMeanor.manto Super1or-.s~! 
·:- 'A H . t•- O 'Vrvfço público centrolh:l'dO do Munlclplo é In- p fi 

~
"tlo~os aegulntos Quadros: or grafo Unlco • O Grupo Ocupacional de quo tr11 11 

. ' · •.. . ·f .~;t?ervo• de Pro'llraento v Perrfltlr1ente: \ élonals: ··, ~ - ~ ~- I • •• , : 
) -~· . , . , , . t eto l'lr llgo sorfl .compoalo~•~ultltea.Uet-cJorla 11 Fui\-

\ {~ ': •• • ·•\(• I. , ,,., . , ~ t (•~·~I ~ ,r6 ~" Cargos do' Provimento ern ~ComlssAo; I ~ DtroQt\o Supetlor; .-~ ' ; ·l ; :.·' 
=-, ·n ~~tf, h ' J;un~fOratltltnd~ ·li · ~•oral'l"fftt!to•l~r 1 • 

·~1116• --Oa ca~oa dt' p rovlmento:vermanonto serl o d la
.:.w~mlilh)~oa, Mtn ~m O!rtegorles Funclon&la -e e!l
~· ... ou t:iass., Isolada a que correapondom o s nl-

1 ~~Indo os reepectlvo6 venclm_,ntos. 

' · 11\ ,'·àr;"po 'Ocupaclonol 'é .o conjun•o de, C8legor1a 
· llllir•nl!loo'correla~cf e•.atln'fl:tade .entre :'lia 1Atlvlda

:,H••.,•t....ritllivtnà .~'natuma do ttabftlho é/oi/ o ~raul'd&~co-
., ,.· •. , ;,.ceeflrlo eo '1!xercfoto 'dfle respeatlvns etrlbul-
. "' ,j • 

.Js'. 1~rla 'F\In t eorTal "6 o•conjunto do M,Jididel 
& .. la.-.m t l&ases, ldentlllcodes J)êlfl niltureznto pelo 

~nt'Mt:tmentoiltlllgfvoh para o teu ttoeemper'tho. 
\ 

i t.-ltlatro)6 o· oohjlll\to..,!!•'Oftrgos do~rl'lfsma 'h fltu
• · ~ ... do·r11'l!Jmo bruu de respon,-obllldado. 

Art. 14 • O Quadro tlaa FlunÇ60ft 'GraUIIoedae dullna·se 
llO atendimento d& •llvldett.,~ Qt.nrla e eetlat&nclll" nlvt l 
lntermodiArlo na estrulu~ m'daflltaclonel tta J>refel1ur11 " 0 u. 
trfts de confiança, aendo;prt.etlvat d o •ervfdorea. 

Art 15•- As lunçOM:grettfloedaa lnttltuldee na forme do 
ra~oo a.nterlor, P•••m • torlftiiMO OruPO Ocupft()!on ftl "Chfo · 
' llo e •Assistência l i'lltlrmetlltt.il". 

; pft~grélo• IJnb t -t)~focup 1tloná1 tfe que tr&tn 
1eate 11rtlgo .. r~ ~nltltYicto RMfl 'Oal,.gona F.unclonal do 
"'hdfe Ide ·Sfelo e 'J)Oilç&M,Ilncil'*l• 11ntlog8s, 'dellntdoa 
om lofn e regu(ementot. 

•Art 16 • ~ veditétattuprait~ltfe •enrvlço ,g~lultos . 
-1\n. · t7 - Os caro• ; ptl•tleoa· tlo-'8oessfvela e todo !I 011 

brasileiros Que preencham Os requlaltos eoatobfttecldol! em 
lei. }-Á~~10 • 0 1llntlldentlllca a poslçl o eal11rlal l1as cla-sses. 

Wl;~;~,.,,buleO!!S de oldl\ clasto 1JerAo definidos om 
u t.mento ou lei especifica 

~~ l.-tmada ·esn regulamtmti\Çflo aos lu iiC:Ion~rlo r ·"" ........... ~molld80 n ... , •• ,. • • • do 

11\.rt. 18 ~ A prlmelra l.,vMtiHurn em corgo público d 11 P f111 · 
dará d~J eprovoçêo f'révfa em concurso público do prllvo'l ou 81 • 

Parégralo Unlco -•Preectntflt6'de concurso o nome11QAo 
ft~~ lcll tltllllSÍ ' ' 

·' r ~ilâdoethbtlr "'led lun'dtóntlrlo'er*::srgO!I Ollsérvi-

de provas e lltulo1, 181voe os t:atos Indicados· em l.ol I 
pero ·oBTgol1tm COm•9lMO. · • . ft 

' I ~~Tl~liOI II :._ 
·~IMIIUIW~·irO'~~ê, sua ói&S~e ou <categorls•l uncfonlll 

-~~ I • t • 

· 7*f.l'l \ r.t>sc.M gos do provimento porm&nente pnunm o 
Nm-M~-.oulntes Orupos· 

\'~~f,~· . ~ftefOflclal IB Portaria; 
~ . r ...í . )., 
:· .• R'1J I,~ttetanato; 

• ~ -~ÍJ~r:~~ttvttlatles •lfe Apolo Administrativo: 

,~ ~ ~·-~~dAo .e Cultura: 

l ; \ t ~;,~~ti~~ A.:-! Ai7' .. c1mae.:.o o ·FI'tc&llzll(lilo; 
I ·.J:l~'Y;;;)\ 
':~ ~'''fui ttts 'A\Ivldade'l do Nlvel M édio. . 

•• j~IÍ .(;Outras Atividades do Nlvol Suportar 

' ' 1~:;tl2' O Quadro do Cergos em Coml!lsêo viso ao nten
. -~tritf d ettmc&rgos do 11 110 nlvol de 'dlreç4o e astntssora
c ~ ·:t • ; i. ~·,t;'~' r ~ . 

' DO PROVIM Et-11'0.'00 e<~dfCIO E DA VACANCIA 

t;"'fiTULO I 

·:uo I'RqviMENTO 

Arl. 19 - Compete ao ~leito prover, por Decreto. os 
Cergos Públicos . 

Ar t.·20 - Oa cargos•pl)bllcos elo providos por: 

" 1-"'n~'"'"açêo : 

11 • IICe iiSO , 

111 - treniiiArêncln: 

IV - relntogroçAo: 

V • opcoveltomento , 

VI - roversl o e 

;~UtA'RTQ 1 tJ~1CiAL 
oePAATAMENTo ae 1 ~ '1ENSA U FICtAL 

larrl16r lo'l'ede,.l do lJ.mapt 
r ()lre lor ., 

t ;1 h ~"lO IN AIS 

'•d ro Aur 611o Pe nha ln•••• 
~~-~--------------------~ 

.1. l.•: ... "(h~\1011 e""! I dOI 6 p\lblfetoCto diVIf i 0 - 1 'Cl e tlloqrlre. i !i· .. ~ ._.; .r.dol~lll<:omp•nhAdoa de olfclo ou m• mou ,do 

.l t , J ·. 1 * 'Q,éllrlo'Oflcftll d o T F do•A"IIIII poder' .. , eocontr• do 
f "'I . ,.,.,.ra,...ltun n .. R1tpr-maCO.• d o 'Oov• •no'do Am1pe 

• ~rfl 'lrwallla / OF • o.ltml&lldo do ·Per&. 
6. 1~ ' .. 

""'flNDIMENTO 

: ',\ • • 11)u 07:30 /b 12100 
· . ..nto16tto· 

"..:lr.?l • . ... . 011. ,.~00 ... .., 7;30·190ta• 
r~ · . 

.. !M' W.OO 
I 

PREÇOS • ASSINA runA& 

.. .............................. Cr$ 1.1H.OO 

• Outru Old~otM. .............................. Ort 1.400,00 

Ae Atslne tulls 'IAo•eeMellrel s e \lllncfv• '• em 30 d e lu 
uno e 31 .dl<'dnembiO 

•'P~ doiE~r . . .. . . .. . . . .. . . . . . . .. .. . . .. Qt'10,00 
1N CIIMfO.-do ... . . • .......... ... .. . ... ,I Otta•;oo 
'1Número~o:erm~re.To1dldM ....• Ort•~OO 

•RECl:AMAÇOES 
. •10e-ftrlo"Mdllf1Õidee~lltctito IO'Ot~w ~,.. 

•mento 'tl• tmp,.,.. Gnd411 do T F. do -.map&/ att'e •d tu 
•apOe• •PU~ 

•. 



- - · · -----------------· ' .J:=.r- - -- -·. 

/ J 

~~~o~~~o :o2:8 t DIÁRIO OFICIAL P~g . 3 

VIl ~Teedeptaçlo . ' 
,, . :. 

C~PITULO 11 

DA NOMEACÂO 

SEÇAO I 

• OISPOSIÇÔES PAELIMit. : . tES 

Art . ~~ - A nome&cl o aerA leito 
I • tper& ln~elldura em cargos de provimento perma

nente; . 
11 -lpera ..,.eenchlmento doe ctlrgoe em comlsalo. 

• ~it~ i2 -"' nome• çlo pare 0 11'110 de provi me mo per ma
l llfnte tfetorrerl do r ICrutamento ger•l de pessoal e depen
! tdtl" defpt"tvla a pro' açlo em concur11o público. o~decldoa 
,. o~.m,tt.. -clatelllc.tçl o doa concorrentes e o limite Jje v&· .,.ra..,.-n nreenchldaa. , ,. , ,. . . 

'Att. 23 - A nomeaçlo pare preenchimento de citrgoe de 
' ·provimtrlto em comlaslo•é de livro escolha do Prefeito Munl

dr>ti:~Maoepl. 

. ' 

IV • Idade mlnima de 18 (dazollo) e mblme de 50 (cln
quenta) anoa. completos. • 

Pnr6grolo Unlco. Em relaçl o 110 Grupo· l rlbulacAo. Ar · 
recadaçl o e Flscalluclo, , a ldact.'111•xlma pttrll lnacrlçlo 
em concurao pllbllco , 'latina do t o I!Tgresao Tltlll te1peot1vaa 
categorlu tunclon11111 6 de 35 (lrlnte e~lnoo) anoe . 

Art. 29 - o prato de v~hdade do ooncurao público "''" 
do ? (doia) enoe. cont11doe -da d_ata d11 homdlog11clo 

Pen\gi"lo único • Atendendo 'Propoete do Orglo 
competente podarA o EKecutlvo. mediante Decreto, prorro
gar até por Igual perfodo. o prwzo et\lbelecldo neele artigo . 

Art. 30 • Reepeltad81 ea dlaposlçóefl deate Eetatuto 01 
concureoe aerlo reoldot por lnatru~ " peclala. expedldu 
pelo Orglo competente. 

.SEÇÂO 111 

DO EXEACICIO E DA POSSE 

Art. 31 - A ln~atldura l)m cargo permanente. bem como 
em lunçlo grotlllcada, ooornlfé .com o exerclclo ,o qual de· 
verlllnlclar-.o dentro do ~aro de tr1ntl'l dlllll, prorroo~vel por 
Igual pertodo. e cont.ado da data da publloeQio o11c1111 do ato 
de provimento. 

§ 1• - Sl o requisitos eaaenctala aftaalnvettldura, obaer
vada a subslstênch• dos previstos no'8r11go 28, os eegulntes: 

I • habllllsçAo em exame de N nldade e cepacldada IIIICII 
resllzado eKcluslvamente por ór"Ao oficial; 

11 - declaraçlo de bens· 

111 - hobllltaçAo em concurso; 

IV • • proeto.: l o '.de osu-.,Ao, iquehdQ o nnturozo dn ollvl· 
dado funcional o exigir; 

V - declsraçAo sobre ee tlettm outro cargo. ou se per
ceba prova11tos de Inatividade; 

VI - lnscrlçAo no Cadastro Individual de Contribuintes 
(CIC). 

§ 2• • A prova dos raqule1toa·11 que ee relerem oaltena I e 
111 do artigo 28 e 111 do par6grefo anterior nto terl exigida noa 
casos de relntegraçlo e aproveitamento. 

§ 3•. Sarl\ tornoc1n eem olelto a nome11~llo'lle o exerclclo 
nAo ao verlllcar no prazo eatabelecldo neste artigo. 

§ 4• • O Inicio do axercfclo e u a1teraç01111 qun nel11 oco• • 
rnm aorllo comunlcudoo ao órgfto de PIIIIIOI'II que 011 'regh · 
1raré no auontau1ento lntllvfdualcdo funolonlrlo. 

' § so- Nanhu·n funclon~rlo podetllter posto l dlepo,lê;:lo 
ou, de qualquer forma.• ter uerclclo em rep11rtl~o t11femnte 
daquela om que eetlvur '"tlldo ,t eem pr6v1o eutorlzacto do 
Chefe do Executivo, formulizllda •trav68 d~t l'lto competente. 

Ar I. 32 • Somente com pr6vla aU'Iorlz·•cl o ou doai .naelo 
do Chefe do Executivo. lormallzeda em ato próprio. poder A o 
l unclonérlo alaatar-ae de a•ercfclo do o11rgo, em obJeto de 
ostudo em mi1111Ao especial. 

§ 1• . DoYerá sempre constar do ato o obJeto do ahttts
mento , o prazo de duraçlo e se 6 ela com ou eam Onue para 
os colras públicos. 

§ 2• - Ounndo ao trotnr de all'lslnmento tftmporl\rlo <1&· 
oorrento do estudo ou mlelllo especial Mponlva de ceréter 
amadorlato. cientifico ou artfstlca , o E.llecutlvo poder é autori
ZIIr que o~runclonérlo dela participe com ou "'m ,nua par li 
os colros p\lbllcos. é vlata doa elemenloa lntegrantas do ex
pediente rospectlvo. 

Art. 33 • O lunclonérlo preso·pare perqulrtçlode IWl re&

ponaabllldftde•em crime comum MTI oorteld• rado alu1ado 
do exarclclo llt6 condenncêo ou abeo1V1çl o em aentança p&ll· 
aada em Julgado. 

Pnr6grtlo Unlco • Durante o •afasttlmento. nos termos 
dosto artigo. o lunclonérldPIIrco~flt:!/3 (dois Terços) dos 
vencimentos a tftulo ·de ·ouldllo. 

Art. 34 • A Investidura em C81\JO em coml11llo ocorrer6 
com o po .. a: da·qufll ae.levfllf6,tl!fmo lnc1Utnc1o woompro
mles? do llnl oumpr1mentotdoe ·f1mrt,..dR ·tunt~o!pGbll<:a . 
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Pllg. 4 

§ 1•- O :r ermo de Poseo conslgnonl 11 11presentoçAo du 
·.declar&Qto(dei t7ena e eeré lavrado pela·autorldade compe-
tente.: • · 

. ~~e·.~dotalrwealldura de que trata este artigo recair 
em ~--*tranhAreo eenrlço.públlco Mré 11xlglda a com
P~•OI~requlllbs • QUe 89 ~ Ol'lrllen811J •Hitartlgo 
12QJU·~:~:Vtlifo'. § ·1•. do acilgo 31. í'[t r~, t n •"l ·· • . · . 
' "' · tiftrvo-19m comtelêo pÕdr6 ser exerÔido, even-
tualmente, em eubatltulçllo, hipótese em quo o lnvoallrllrrn '"· 

G.•P12~,.~~"· . 
' • fV.SNit*tc•únlco - •A •substltulçllo teré 1111mpro romuno

.·~~~eré redil r em pessoa entranha 110 serviço pü-
· t)~~ ·~·~. ~~~~~·1. . ' 
C : W::JtOtlunclonérlo que, ·por P"'tcrlçllo lel}al devu 
.p,.., .. ~já~o •como garanHa, nêo podaré ·ootrnr em 
'IJMII!iÜ~'fri'tle 88tlsfacAo deSsa exJg6n<:la 

: ·, l:AiWt V~~~. ·~ poderá ser teua por uma das modollda-
~ ~~:t ;. 

~:},~ {~tt? em moeda corrento; 

t'.~'ÍI ' •, ntfa'ifllpt'tecértn: 
1 r·- ' · rlt!1 ~ltt ~tte divida pública do Unlêo. do ~ ou do Mu-
-~ Nilor nominal; e 

;1'\4~.' ., ~l1k de.'8eguro de fldolldadfl funcionAl. emltldços 
por .' l~tltul,e6es .legalmente autorlzadFis. · 

lt ' 
~§ ,;~.11\tó~oaeo da seguro, as contrlbulçõeR relerontes oo 

:p~~~Mié'l'l6ttfescontadoe do lunclonérlofsegurado. em lo
'll!a~~nto. 
t~~~~~.,;éo'M~r autorizado o levantamento dn cou
~.f~ll~e!tOT111ldee es contas do l unclonflrlo. 

. l§tÃ•~'f(PtUtfponsllve l por•alc11nce do desvio de moterlol 
·111o'll1611~to'lta "'l~o admlnlstrat1w1 ·e criminAl quo cou'""' r .. ,., da awçêo . .. , •••• ,,., •• monlonlo 
~~ii ~~usado. 

" . ~funclonérlo. -.u .... ::::- no desempenho de msn-
dl' · 'rii .'Ealadv.al ou Munlclpsl , flcaré alsstado 
d"((:.t) . ' ' . . : . ' 

§t1'-r • ..etldo no mandato de Prfllelto Municipal, aeré 
' · · ~ftt17o. eendo-lhn lacullfldo optar pelo auo re-

rntlrM~ .)1.' 
·1!\§lti rz lnoeet1ldo no mendato do Vornedor, hovonuo com

eJtÍd8tlkSed4t~~e·· horér loa. -peroebefé•as VBf!t~gona de aeu 
carg~e,...,~~lto~s eobsldloa a quo faz Jus. Nto havendo c*' ~J,.aduapllcnr4tMI -A a norma previste no ''CAF'UT" 
•d!it J~ I , i • 

••-:t ( "~.:. • 
·. \. J:~~ '·"t:•• ' · !C1\PITULO 111 
, ,: , . 1:~- .~f~ / ... , 'DO ACESSO 

•· A~'Sià\·. ~ó'e~~o 6 e passagem do lunclonérlo permanente 
a.~~p~~Õ.que lho easegure ntalor vencimento béslco. 

:Rár6ótfero único - O ~tcesso d~~r·s~-<\ por: 

• ~~-:~~o, iquando reollzado dentro da mesme cate· 
~Qdt~lonal; 

' ttt-};.eoenaAo, quanrto elt'lluodo de uma cetegorln lunclo
·nal aWbtretclltegorln funcional. 

• ... ~··~. · ' t ' -At.t.J9 f f\,.progreasto funciOnllllor· lle-é pela elevaçêo 
.do ~~~ulo,. classe Imediatamente superior équeln a 
«!uehí(9~4e.~·dentro 'da n As mo categoria funcional. obede
oldo,.C) ·.i:ctMriO :t:te mereclrnento 

J .. ' f • 

. l · ~'flaoensto funcional fllr•St\·é de ocupante de 
ü~ategorllls funcional!! lntegr11ntes de um 

lh'lidPI~IICtd .pilra M dM9es lnldole ck> catogcx1o lunclo· 
n~~utr«111-4Jrupos. desdo que praoncham os r'lqulallos 
de ble~tr-elt8 submetem & proCflsso aelollvo Interno. 
. , , .,., .. ,"la.. .. . ( t ' .. 

· .!41.: lt:~S ·cargos .du classes Inicieis dna cateoorlos 
lfú e

1
ttsoimrupos·ocupactonals tMtrAo provldoa até me-

ttlldtt.ifÀP~tetlis ·~innto ~o fun<:lont» e tJ outra motada 

:'~~~?~o p\l~llco . . . 
~, . ~lco - Nos t:clsoe em. que. •berto a lnscrlçto 

., · .. t . 
~ .. ·. 

'·· 

nnro nsc:onr.Oo l tmclonal. nflo S4t apre!l'l fltnrn c.;nndl clnto~ ou. 
apresentando-se . nêo logrem aprovaç!Ao 11m número sufi 
ciente pern o provimento daa V11gaa exletentflll. poder-se-I\ 
recorrer ao concur~o público . 

•.a.rt. -12 - Seré declarado een1 éfelto, em bnnellclo do lun
clonérlo a qu.~m cabia dlrelto .. o .à~uo, o ato que o lormell 
zou lnrlovldmnente. 

· § 1< • O funclon6rln beneficiado lm:htvlr1amentn com o 
acesso nAo llcarõ obrigado a re!llltulr o que n mul!llivnt ' ' 'Cfl · 

blefo. 

§ 2• - O lunclonl\rlo a quem Cllblo o IICOI"" eerll lnctnnl-
zodo da diferença doe ·vencimento« 11 que tiver direito 

Art. 43 • Nllo poder4 ter aosuo o lunclonérlos qun 

I - se ache cumprindo 'llattolo pr• lAtO~Io; 
' 11 - ·1Ao prMncha 01 ,..Quleltotweta elecldo!l em lei parn 

o provimento; 

111 - nêo haJa oblldo o conceito neceau rlo n11 avallaçAo 
do éflciGncla; ·e f 

IV - helo sido punido. durante o Oltlmo ono. con1 peno do 
suspella4o, multa ou deatltulçAo de funçl o. 

Art . .,.. - 0 critério adotadO' para o açeuo deveré cooatn• 
obrigatoriamente do ato ·QUe ·o :determinar. 

Art . .CS - O funclonOrlo suspenso rrevonllvamontg. nn 
ln!lo ln!ltrutórlll dos proces,os •admlnl!ltr!lllvo3, pod'lr fl t"r 
ocouo o qual perdaré eutomatlc.mente aau efeito •Jmo ll'lV 

verificada o procedência de oolpabltldede. 

Art. 48 - O runclon4tlo em -.xert:lclo d, mandato elelttvp-... 
lodernl ou munlclpalsoment8'tflriltftrello410 actaeo em razv 
de outorldado . obedecldlla todas a~ oxlgênclu legais 

Art 47 • Competo ao órol o do Pus11o11 procet,nr o 
o·;osso quo aerll elellv11do por ato-do Executivo. no pr1110 do 
()(• (sessenta) dias contados da data de aberluro dn vaga. 

CAPITULO IV 

DA TAANSFE~NCIA 

Ar' -18 - Transferêncla· 6oo delllocalll'l!nto'do funcionAria 
estllvel ,de um ·pari! outro t:ergo•de provimento permonent(o 
do mesmo nlvel de vencimento. 

Arl .C9 • A tron11lerênoln 11Ar6 

; . o poclldo, otondlóa s conveniGnclu !.lo ""'vlçq 

11 • d'l oficio. no lmeresee da admlnl:~traçAo 

§ 1 • - A transferência ·8 •pedido 11aré aomento dnlerlda 
quando. após fflmplo chamamento .J:)olo órjlflo comnetonto. 
verlfloar~se a ·lnexlatênclo r de outros lntoressndolt• e d.,pen
daré de habllltnçAo prollstlonal ou prove objellva de •ervlço 
com verlllcaçAo do grau de lnstruçlo. 

~ 2' . Havendo Interessados em m11lor oumQro q~•e ·· ·a 
vnges . o eeleçêo !lera leito por nrova ObJetiva do eAr~. 

Art. 50 . O lunclonllrfo em estélliU prohat6tl'l "''" vodur.'l 
Sf)r transferido. 

Art. 51 - O l unclonérlo estAvel ·poderfl ser trnnslerldo o 
p<.:~rtldo da admlnlstrocilo ohoto para 8 autllrqutcn n ror.loro
cnmonto 

Art . 52 • Uuvldo o órgào de peuonl sob r o n convenlflnctn 
do !!Orvtr:•l JlfJLieró haver a l renstor~ncln ·:~clpr fJcn ontre '''"· 
clonérlos dlsponllando-se . nosso caso. o r.hamnmento no § 
1• do ar t. 48 deste lei. 

Art. 53 • A tranalerêncln de oficio aó porte r li aer IAIIII ex
cepcionalmente por necessidade do survtço mollvod!l no e to. 

P11régralo único J t vedado a ttmnafertJnda ou rflntod\o 
"ol(·OIIIclo" do lunclonArlo ·num perlodo de ·11els (06) moeos 
antes o três (03) meses poalerlorea•es elelçOes . observlldt'R 1 

os p r 112 os que e lei elei10nll posaa vir Ollt8boleccr 

OAPITULO·V 

DA BEINTEGAAÇÂO 

Art. 54 ~A relntegr~t~o.-.que decorToré de declt t\o edrnl- f 

,. 
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•nlatr:atlvltou judlcl ft l transitada em julgado, 6 o rfllngreno no 
'WerVIçO~p\lbllco de funclontrlo permanentr demitido, oom nwr 
aarclmento · de prelulzoa reaullantes do afastamento. 

·;;"' -Artre\ -·"'- relntf!QreçAo "''feita no cargo ent..-tormen1e 
·'Qcupactó.•, ..... •te houver eldo tranaformedo,'flO cargo resul-
-..nte. ., : \~·· . 
·. t~~ f§'l14~~go "tiver preenehltfos o eeu ocupente ~ré 
deecolado ·para cargo equivalente, ou, ee ocup!lva outro 

• ÔIItgO,•a·~-r6·r~nduztdo, eem dln~tto i\ lndenlzaçlo. 
,~... t 

., '• ' 1§ 2•- 9e D•cergo hou.,.r aldo extinto, a relntegraçlo ee 
~:cilr~utv.lente, ·•eepeltada a ' habiMaçlo proftselo
•nal. ou, 'filo Mndo poufvel, flcar6 o relntegradó em dltponl-

l
•d~diO ,"'Ot;DO • qu1 texertt•. · 

Â~~ltf .i.n.tt."*'-m• i"'o•dó a dedlalo. •.ert-ex pedido 
•ctef ~ra~' competente, no prazo mixlmo do 30 

f ' >: . , ... . 
~ · Mti f j.»;funcro"'rlo relnt~rado aent submetido l lna-

. e na lhtlt1tulc;.o pÓ~IIce oompetenfe e eponn-
~}~,o.llnoapaz. 
t~:i.q,·.··,'~\l;,, 1 :c~PITUtO VI . . 

:-·1 , }~ t . ' DO"'PROVEITAMENTO 

~ A.
1 

·~~· -.'~pro .. ttamento 6 o relnoreuo ao Mrviço ativo 
!cte'ftuttio!S4rto ·em 'dleponlbllldade. 

~· '· 't1•.Zb.apn:»-.111tamento do tuncton6Tio ocorn~l't , obrlga
..,~;.em'taguoexletentee ou que se verif icarem noa 

~
. ·"~m~on.llemo. · 

, ! . · ~~mentot1ar•t&-ê, tsnl" quanto--poeefvel, 
·~ , loriatúreta e pedtlo de Y8nclmentos correspon

. '" 110 i!a8 ocupav" o funclonério. nlo podendo eer feito 
. · ,:aergo~e : plltjrAo aupertor. 

n), lt':t~-~aprovottamento ee der em cargo de pedrlo ln'
itlfttfn.ti~nto 'dll dlaponlbllldsde: teré o •func1on6rlo dl.,..flren9e, 

~-· . ·' . Wt.~.âp~tamento depen'derl\ de prova de capa-
. e~te lnapeólo m6dlca,.e,·ue .conalderedo Irma paz 
M~~to· .... "' -decretada ' 1118 apoeentatfotla. 
I~' . , "'' 
· M=·l8udo mltdlco conolulrl)els tnoaJ)41ckflrde po-

. Ida-nova lne~o deutlde, para o mesmo 
, ·a \Mftmenlo d o Interessado, decorridos 90 (no-

'..n\t) . ~~·· · 
'li . !• :. JSe ... ubelltlr a Incapacidade, o tunclonérl<1. eer6 

'~*IWdo noprgo~ue errtertormente ocupava. 

l •~ 1\tUIO~'Sert'l tomado .. m efeft, o aproveltamt~n1o e cu
INda tl'dlaponltsllldad'!t do lunclon6rlo; que, .sprovettado, nloo 
J"""~~lle'e ftlo entrerrem exerci cio dentro do prazo legal. 

1 • I • ' : 
,. CAPITULO VIl ... . r DA REVERSÃO 

""rt .~1 -'R~ralo'é o ato peiCI qual o funolontrto apo
..,_do·al~ no.eerviço ativo a pedido ou de oflclo. 
i 

í§ 1• - fi, tev.ralo de oficio ser é feita quando comprova
~m.nte·lmubelstenteS' aa razôea.que determinaram a apo
~anafpor Invalidez. 

, , 11 ~· ~loo,odenl reverter l atividade O•apoeentadcrque 
~rltMie ~.eo (Maaenta) anoa .deldade,·aalvo ae a rewr
~-toftolo. 

·~·, · ';Aft*··~ "!\ ·rever.ao fsr-ae-6 no mesmo cargo. 

•1 ~1;; ~ln'O.toe Npeclels: a critério do Chefe d o EJcecu
ttvo.~' o apotef'ltado reverter em outro cargo de toual 
=~·r.~mentoe, ·respeitada •a habllltaçto proflnk>-

.~,·::.a~~ rever .. o ·a.pedldo dependerei da exl~ d4l 
~ lfttotqUe :deva ter provido mediante promoçAo:p« 
·tn.eelménto. 

. ' 
I· llolllilort .. ~,t~plloa...,• • ravenlo o 'dlapoato oo .-1tQo 5 7 e 
~~~nto•. 

·CAPITULO VIII 

OA REAO'-PTAÇAO 

Art. 6.4 • Reedflptsçlo 6 a ·torrr. de provimento do tun
clonllrlo 'l!nlltvel em cargo U. fVut l ·p.-trlo ou Inferior, mala 
aompatfvel com e ""' aptldlo ou vooeo&o.tpCJdendo ~r pro
celtade•R P4fdldo ·ou .de oftclo. 

§ 1• - D11r-ee-6 a readap .. çlo quando ee verlllc&r que o 
funcionário, em releçAo 110 .,.dcXI do cargo. que ocupe tor
nou-te Inapto em virtude ·de 'm0dlftoeç6et perman•n!N de 
seu estado flalco ou pafqulco. 

§ 2• - A verlflcaçlo das condi~ eludldaa no par41gralo 
anterior aert reaiiZAIIde pelo órglo de ,.aaoal com~• 
que lndlcaré o cargo ~m ~ue:J~guerpoMIW.IIHHdept8QAo 
do lunclon41rto. · 

S 3' · 'A eutorldatte compotenllt lpreolarA a lndl~çlo ne 
forma do·petigreto·enteHor" ettlbulfi 110 funolonArto, ilm re
gime experimental, ·ta,.tu torreepc~nct.nt"\4lO '~roo lndl
ontto, pond~ em óbetii'W(ilo · pera.que 'potee~Mr·ef~lvada 
a reedeptaçlo ou ·wJa · ~ldeNttoilnedeptivet . 

·s ~· - .cuo lnexltteml•ne meame 'Y8pertlçlo •• taret• 
lnorenten ao oergo Indicado, .. dmiHr·_..c\ ·o'M116glo experl
mental•em outra. 

Art: 65 - Ret~llmndo-ee a redapataçto ·em e&rgo tfe pa
drdo Inferior, llcar6 aaeeourado ao f\lnclon6rlo, vencimento 
correspondente ao cargo que ocupeva. 

CAPIT.ULO IX 

DAS 6UBSmUIÇ0ES 
' IArt. 86- OtU18·'é•R•aubethll1Cio tle•tttuler de osrgo em 

oomleiAo -ou do tullQ!kl gratificada ourt~nte o-aeu Impedimento 
legal quando ae tornar1ndt.peni6V'II tal•provfdtnola em face 
das neceaaldadee do ,..rvtço, •riM:alndo eempre •m tuncio
nêrlo municipal. 

Art . 87 - A auabatltuiQlo.Mf'il eutomttloa ou depéndenl 
dfl ato da 'Admlnlstraçlo. 

'§ 1• -'A aubatttulçlo eumm6Hot~l)revtatR em 181-ou·regu
lamento ·eenl vratulta: ·qulll"\do ~xaeder d·· 30 '(trln1a) dlnP' 
nrê remunerada por·.todo .o. perfodo e enquanto durar. 

§ 2• - ·A aubetltuiQio · n~munerada denendenl de ato ell 
preeaO; Q aó ee efetueré quando lndlapen~vel ao deaempe
nho do aervlço pllbQico. 

f 3t • 0 IJUbOtltuiO.perdetft, 'ÔUrente 0 tempo diiiiUbStf· 
1tulçlo, o vencimento ou a remunereQio e demais van1agene 
·pecun"rlu lnerente11•ó aeu cnrgo,•ae pelo metmo nlo,op
tar . 

!GAPITULO•X 

tOÁ VACÁNCIA 

Art . 68 - - A vadncla do cargo ·decorrerá de: 

I • oxoneraçlo; 

11- demlsdo; 

111 - aceeeo; 

IV - trentfer6ncta: 

v - reedaptaçlo; 

VI - apoaentadorta; e 

VIl - taleclmento. 

Art. 69 - Dar-ee-11 exonençto: 

I • e pedido; e 

11 - de ollcfo. quando: 

R) eo tratar dn oergo de provimento em comt .. _ 0 ; 

b) nllo forem aallefeltae ·às condlçOea de est6glo probo 
tOrto : , 

c) ocorro r 8 Investidura do funclonérlo em outro cargo d• 
provimento pormnnente: · · 

d) o tunoton6rlo rtAÓ ttnlra,em tD~erclclo dentro do prazo 
leoa I. 
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Art 70 • 'A Vl'lc! ncle de lunç!o grntlflcsde dor-se-li por 

d ispenso. 11 pedido ou de oficio. ou por dnstltulcllo 

• , . f CAPITULO XI 

IDO·REOIME DE TRABALHO . 
Art. 71 ·A admlnlstraçAo munlclplll determinará, quando 

nl o (lleerlmlnado em lei ou regulamento: 

I • pare as rflpertlcOes. o hortlrlo do Habel r>, normal, 

•11 • "'TePime de trabalho em turnos. quando for econso-
fhhel, · 

111 - qunf:; oe l unclonérlos que. on• virtude do sues otr f
bulf*,'r110!Jli81Ao obrlpedoe lll ponto: 

1§'~ t:.. ~br'6rfo de trabalho normllll eetabelecfdo para to
doe 01 'H I'VIdorell publlcoe ou parn dalermlnRdi-s órgl os. 
c8rgOft ·ot.lltuhçOes, nAo podorll l'lfll , UJ'Arlor t1 48 (quarontn o 
oito) 'fiem lnlltflcr •a 20 (vinte) horse 11omanale. 

·:l:!~~·i>\re'torM Munlclpt~la e demais titulares r1e ór· 
gloe· f '· 1~1. atendendo à nntureza do determinado eer
vlço 1)" 'tlr'tfélfrêun,lêncllln aepeclel!!. poderio ftutorlzor ho
nllr1D•óe'frllb,lho dlforento do norrnel prua determln&do Or
gt\o, ·•~Iço, 'atividade ou mesmo pnrn l unclonérlo, desde 
que .tflliC\Imprldo o n(lmeC" dt horas eomanl\ls eetabel~
cldo.._,, ;, ,. 

: Aru:re- D ' l uncfonflr ln pÚdMll ser convocecto pare pres 
tar • r'illo extreord ln* rlo 

Ar1. "TÍ •· Conllfdflrllm-se aJCtraordlnér lo ('I sorvlço reell · 
udo1)elólfunclonérlo sl~m do horflr lo norml'll estabelecido 
por ... emena.:pera o •reepec11vo onrgo. · 

"•r•~~fo Único -·1: vedado convoc11r o lundonérlo pera 
prW1s~ · let'ÍiiçO -ex1rt~ord l nérlo ern número do horas sema
nfll l que,exa..,am a'50% (clnquenta por cento) do rAglme es· 
lll~ecitiO''plara •o respectivo cargo 

·Ar1 .~ ,~ frcquênclo ao eervfço Gerfl apure ::In etravéa de 
ponto.l' • ' •: 

:Par6Q~fo Único - O Chefe do Poder Executivo doterml
nart·llJtorfl'a ~e ·apun•cto da frequAncle dos lunclonlirloe 
n4o'"btnigaàfoa~ ponto. 

Afl~\.~'}1koê' dia' útefe, somente por determlneçl o do 
CheleldOl&MOecUtlvo. poderAo deixAr de lunclonor as reparti-

• cões"'l:tlemal!t serviços públicos. ou serem auspen:~os seus 
•r ~tbalhoo . 

,, . •· ;. TITULO 111 

·~~ ![jóS ' Dif:tEITOS E VANTAGENS EM GERAL 
o .. o~ I o o 

CAPITULO I 

DO T(MPO OE SERVIÇO 

Arl. 78 • ConalderA ·IIft como tompo de serviço púhllco o 
t'U(Clulll .. l'fl8nte prestodo r) Unlllo ERtados. Munlclplo o Au
tnrquln4m oiiral. 

Art 77 • A auueacllo c1o temnu cio snrvlço publlc•1 sor6 
leltft em dlllS 

§ 1• • O número do dlo, sorll c:onvt'rt ldo em ono. conel
derendo o•ano coml• do 365 ftruonto!l n sesstJnto e cinco) 
d ias. 

§ ~2• • ' Pera oi Rito de eposentedorln e dlsponlblflrtade 
lelta a conversAo, oo diiiS rn~tonto:J oló 182 (conto e oitenta o 
dois) •nlo ntAo computados. orrodoudendo-ae peJa 1 (um) 
ano quando excederem u esse numoro 

•Art 78 • · s er Ao consldorodos de eletivo ex'le.:•clo, p11ra 
lodoa..ot> <tt•llos legsls, oo dias em que o lunclonérlo o~llvN 
alastedo do•eervlco em virtude dn: 

I -•f6r las, GO !trinta) dias. rosalllvnda'l es hlpOte:Jos dos § 
.c• e !5•7tlo•srt!82.( 8J) 

11 · "'mntmehto, 8 (oito) dias. 

111 • lUto (pala. cOnJuqe, lllhiJ a lrmAo), 8 (oito) dias: 

IV' -· dea'lmpsnnC" rtn Cl\rQO ou luncl\o do ::onllançn nn 
admlnlstraólo ,:p llbllcn. tocterol. OJtar.luol. municipal, 

.J. ·' ,., •. • ' '\ \ 
· w . ~Âtf'floo• • obrlgatOrlo'\ P~"' lei 

.... 

------·--- ------
VI • est6gfo probatório. 

VIl • llcenco OSPACIII. licença â QOSIBIII!' '>U ll::l'rtÇil 11/11" 
tratamento de saúde: 

VIII • mi .. Ao oficial: 

IX · estudo n•J oxterlor ou em qualquer psrts do tarrltOrlo 
nacional, deadn que de lntnrene p11ra a admlnlatracAo. " 
nlto ultri\IJR"t; o prezo do vlntn o quotro mo11es. 

X • presta el o de prova ou de eume em curao fllOUW ov 
em concurao público; 

XI • recolhimento ~ prlalo. se abaolvldo a nnal: 

XII • suspensêo preventiva. ae Inocentado 11 final. 

XIII • alaatomento por prooeuo rdmlt~. 8fl o htn
clon6rlo lor declarado Inocente ou ao pena lmpoeto for do 
reproonallo ou multe; o, slndn. oi dias • ee excfldflrem o total 
d11 nano do suspend o fl letlvamenle , >lloadn; 

'XIV - deaempenho de mandato eie vo fftderal. estadual 
ou municipal; 

)r, • t.1oon c;:11 comprov&dll, at6 3 (trh) lnttas ocorrido~ 
durnnte C" mll:J, e 

XVI • licença por doenc;:e comprovado em peuos dn 
lomllla. 

Ar t 79 • J.lern oleltt> ct~ eroeentadorla e d ltpor>lbllldAde. 
C'lmp•ttl'lr·U ·A lntogr almonte o tempo 

f • de lflrvlço proetedo p'llo 'flmclónlrlo -em lunçllo ou 
corgo federal , fl!ltadual ou municipal; 

11 de eervlço ativo ITIIS 'Forcae Armadas e ·AuxliiMee , 
prostodos durflnl o li pu. computando-se pelo dobro o 
tAmpo em operoçilo real de guerra: e 

111 • em que o lunclon•rlo: 

a) esteve em disponibilidade: 

b) lê flStflVl' aposentado por Invalidez. e 

c) preatado comt> extra numer6rlo ou sob qualquer outre 
forma do ndmlasêo desde que remuner&do por ~ofres pt'ebll
cos 

Art. 80 • 1: vBdsdo a contagem de tempo de sorvlço pú
blico concomitantemente preetsdo em mala de um cargo ou 
l uR:rêo 

<.;APITULO 11 

DA ES r ABILIDAOI" 

Arl . 81 • O lunclonQrlo adquirir é s estabilidade depolll do 
2 (dol'l\ ono:t do exorclclo em cargo eletivo, quando no
rneado WJr concurso 

J.lsrnç,rolo Uneco A ellt&bllldade dl7 re,pelto oo aurvi.,..J 
IIUbllco n nAo n r.nrqn rfl~snlv l'lndo·an 1\ Adonlnl'ltrnçlln o rll 
r uoto (1(' nprov•" tnr '' tunctnnl\rln em ou tu• couqn t.111 lç,ull l u•t 
drt\o, do acurdo com '" su11a 11pthJOo5 

1\ot O:> • () flonclont\rlo nst#I'IIJI pordort\ o cargo 

I • om vlrtur1o do aont•111cn ludlciAI, 

11 • quond('l d(lmltldu modfnnln processo admfnllltrnllvo 
nnt t~u J · " •r ., hala o<:~OQtHRdn ampln doloso, o 

111 . qunndo colocedQ om d leponlbllldndt> reenur>or rec1tl 
em vlr!UI! t> da fiXtfnÇÕO dO cnrg I f'IJ Qll!lnd(l f!&r 18r8dfl A '1111) 

desnocossldede 

CAPi f ULO 111 

OAS Ft RIAS 

Art 8:\ • O lunclonérlo gozar6 obrlg!ltorl&mento, po• 
ano, 30 ! trinta) dlaR coneDcullvO!\ do lér les. dB acordo com n 
escola orl}ani7Bda 

§ 1 • ó orolbldo levor 11 conto do lérlos llUAiqunr ln1t1 on 
snrvtco 

§ 2• • SontAntG 'deools do prlmolro o no· d!l ex"'rr.lclo o 
lunc:luntlrlo ~tdqulrlr6 o lrello ê férias. contado, por 11 es'o 

•' 
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"D..,t•n'""' de eervlço prestado em outro órgAo pObllco, 
~1011~111 •~•çto dó11ntertor·e o tnlolo do subse-

rtlltJ haJa tnt•rrup~ÇIIo superior e 1 O (doz) 

-111Wi"'' -'N tleeno~tipotlotll"te r ·Jtror roaada de oflclo.ou 
f'NIII!IIIm.'t~«)flcetal:llotdo "Jnelontrlo. 

-.. ·- ... -.-...,._ .. 
·>~., ... r . ~ !l, t ,'t~ .•. . I '• 

IAL P6g 7 

§ 1• - O pedido de prorrogsçlo dever* ser apresent&do 
pelo menos& (bllo)diQ ~•XIe·flndo o prazo da licença; se 
lndelerlda, ·contrarJeeJi 7.0bmô ·1te :ncenoe o perloilo entre o 
sou término e a date do .conhecimento otlclal do despacho 
denegatório. r..\\,. ,- . ,, , 1 •• , u 1 " • 

• 1 ,§ ~2 •,- Nlo •• apllc-, 1o ,dlepoato nos te artigo h llcencss 
1're.ts&M:'"~~V,• iVI~~..f~ t •.. Vo. . . . 
~ ~Àrt.:i'5'.•A.IIo~··~·fpr~~telnb ite~ 1 do ~rt : ao. conJt.lda 
dentrp.d~ ~0-i (flea~nta)fdlea, c.ontados da termlnaçlo ante
rior, aeri ·óon41dtl'edi •I'!' "'FJ:I"'""aQlo . 

. .. ,,Af't. 961;: OJunplonérlo•l""'n.clado noa tarmo11 do Item I do 
art .• 90 11fii0 1poíje~• fiedlatlr~INI11 .qualQuer •llvl r111de rltmUM· 
rada. ·aOb pena de 'ler 1ctuaada m licença .e de aer demll!po 

·por:abendono,tlo·.oargo,-:oao fril!o ·.~ma o aeu •~terclclo 
- rctentro !<fo-'prüo~e!tJO'(ttlntf) ~!ee! _ 

. ~. ~rt."7-'D'fd~6f.Ó"ü';;.Cuur 1ubmeter-ee •rnape
~Ao -mMtlce,tqu.ndói Jufotnta mecee .. rla, ""' punido t:om 

,pena de ·eu.pentlo!8.~• au•úaou ... nlo reaurtar falta que 
'deva •et .-ptJ~dlllti&Hórlui tftat'' ;rave. ' 

1 IA~I . Ivé ~··,o 'fàn'ãtoíf.fto·~·ó'~ri· permanecer em li
cença ~poqprezo :euperlôr~a ~f(ttote) •noe, uivo nos ceaoe 
(ttostlnt:laoe IV e Vl •do eH.\90. 

~seÇAo·u 

DA LICENÇA PARA TA,6.TAMENTO DE SAUDE 

Art.lgg - ié .lntse,Penaé"rl•flloenoe de que trllta esta Se· 
·oAo '11 lnaptt;llo :mtdloa•.qu&~éteré •reallzar-te, quando na
:oo:nMrll; "nà treéllitnt:te ·'do'1il'htltoM~IO. 

1 .'Âk.'ltOÓ~~i~~~)dlal,e~~ 
~ _.. ~:pelo ~fC)fl~f~Ü~Icfplo. ,admitindo-te 
quando easlm r11o for.poetlftl,ta~o pastado por m6dlco 
pt~rtlcülar em ffrrflt ~~d•·:' 

Art. 101 • I>. ,leer\ça'IÍ~pittór•·~·(aeaeenlt) dlaa. 16 po- . 
·de ré -ser conoedlda trneáflrfte lfná~o falta por Juntft :Mfl-
dloa Oficial. . 

I I j ) .• • 

· ·· ~rtgntÍo ·único ! r&~lJatatJ rexoepclonels " pro-ia de ' 
tfoença. "j)dtftt!é !MnH~~~b m6dlco;ptrtlouflr. **, a 
Jultb dll kdmtnltthl~o. ió~~lente ou lmpgatlnl'a ldn 
da Junta M6dloa •4ocllld..Urde .,...ldlncla tfo1funclontrlo. 

"'t. 102 -''o IA\rifortfi \Íú'ntà ou tthtstado médico t1ever6 
.lnt:tlcar, mlnu!)loaemantt,lt\'ntturem do dot~nçe de que eofrn 
o funolonérlo. 

Pftrtgrltfo Únlco ·-tVorffloandollt•·• quelquer tampo ter 
laldo graelosa;o tllt~o:olldltufijoj.t·llldmln"traQio promo
·veré e punl~o doere'~""*~•· 

'Art. 103 .:.<~'ll~q.tl ~tfêlo~ · · • acomolldo de tubercu
·lo•e•ettva, ~-.·~. •Moptaale meKgna: cegueira, le
-pra, perallal&bU oêrtlln~M&c,..~.tbclr • como ·a decori'ente 
'do acidente no deelknpenho tte :fon4êo públlce. e as demsle 
3)1ovletae no•ert. ;t27,tlrded I, ,:tlfnaa .b, eó ~r6 con<M~dlda 
quondo e lnspoçAormétllca wtAo éonctulr pets Imediata apo
eontat.lorla. 

' Art. 104 - Conaldcmido:epto em lnepeçlo médica. o fun
cionário reaasumlt'é o exercfclo !IOb peno de se apurarem 
como fnltas os dias de ·•uiAncla. 

'Parágrafo único - ·No cU111o•da licença poder* o funcio
nário "'querer lna~I;!Ao~661óft ctleo ae Julgue em condtçOes 
de reaeeumlr ·o exerololo, . 

Art. 105 - As mol6ellas •passlvela de trattlmentoa com
patlvela com o .exerblclo rd otcargo, nlo darlo ·motlvo é 11-

:cença. .' · 

rArl. 106 -'WIIcençe'dch11tt l1'8ttt·a·prennte 9eclo 6 obri
gatório nos casos em que 111 verlllqun doença de notlflcsçflo 
compulsória. ·~( , 

.:18EQ.I.o· 111 

DA LIOENÇ,6. -f'OR'MOTIVO' DE 'DOENÇA 

reM'PÉtSOA"DA FAMILIA 
·Art. •107 • • Or~rlo -poôeré 1 obtonlloetiÇII por motivo 

: .. 
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doença r., rt rpet_,a de ascendente. dfJIIO!II'ldente e ool&
al ~~·llllm. affl o eeguncto grau ciYII, e do cOn
IO do quol nAo eateJrt separl'ldo, desde oue prove sor lndls
nsével e sua aaalat6ncla e esta nl o possa oar prestada si-
JIIaneamente cotn o e~eercfclo do cargo. · 

I§ 1 • · 'A cõWT~fij~b baa'tontJiç!!ea pre•liiM neste•ar
CT, como pr•llmlna.f ; pil"'! 'CÔnceaslo 1 da licença,' ter-'lnJ-6 
!diante o . preet~&tilnl,rito de · lormUMrlo · p fóprlo. visado 
la outorldada a que o lunclonérlo estiver lmedlatl\monle 
oordlnadol • ~~I exprenar6 aue oonoorcMnde ou nlo 
.,., o a decltti"'!Q0el •nele conat11ntes. 

§ 2• • Prcvar..,...lhl. doenÇ11 metllante lnapeçAo tte saúde 
>cadldilll pttfo~Wfó""ctlco, ao qual ae encaminhar• olor
illhlo ref•ttúorrt;~~r,gralo enterlor. 

· ~ l t't•· '"' ' 
§ 3• • O efltlím11 hemento p revh'to no p11rilllg111lo anterior 

11 leito mesmo ,que a autoridade 11 qtntm cabo vls11r o for· 
1l6rlo declei:Jt~4)•r•'1!'crho, dlacordar 1 totel ou percl~tlmento1 
1 elementof~~rWUoa . cttbertdo neste cu o ao órgllo 
npetente~.-l~ttll'~O aoelll. · 

§ 4 •~-~~~!ICM'Jça~e -que trata este artigo aerd concedida 
n venclr\lel\ro •b\J +emuneraçAo. 

~ r~ l ., . 

I - lnlegrl'!~l985. (tnszentos e aessento e cinco) dias; 

11 - de ~/j~ ;(dàfa'ten:;oa) quando, excedente de 365 (tre-
1101 o n~nte .e ctnco). nlo ultrapas88r 730 (setecentos e 
tal dias. ,. • 
§ 5• • ·A tlroer\QB desta Seçl o ser6 sem vencimento, 

•ndo exa.áir~ 730 (lotecentoe e trinta). 

Art ,·,ri~.lia~~;tltos-do:prevlato ~sta 9eçAo,.equl
'"''" 'eoc~hl l(att o..cotnpanhelro ou companheiro, tlesde 
o turit:fo~~ ~8J8 'c~taàdo· ou. aott asddo. •esteJa ao

'Jdo ' hó'+it'll•~.'~:\~lnt:ó) • ano!l e viva em suo eompanhla 
11als de 2 ,(Hole): l • 

' 
. , , . 'SEC~O IV 
-.\ \ •, I 

~'utOaf4çA PARA REPOUSO A 

•. j1 C:iEBT~NTE E A PU~RPERA 

Art. 109_1~;f~11olon6rla gestante aertt ·concedida, me· 
tiO tnap~O~~IIc'ttnçll de e<) (noYWn\ft~ !11es.•.endo 
trinta) no:;t.HOttb!pté' natal e·eo (soasenta) após o parto, 
' venolrRIM\toi)tlp.munereçio Integrais. . 

§ 1• - ,Oe oaaoa:ttetológlcoa ~ vorlllcados antes ou depota 
111rto -e !ldestetthleorrentes. aerlo l:onslderados obJeto· d e 
1ce pare1trat.amento de anúde. 

§ 2• · '" r.,nólo!Mijapeetante. quando em aorvlço do natu
' braoal "\'dlttítO!n•aer colocado em'funQio oompa\l'fel 
1 oeu•eatoJdo.•.•·~ontar do s• I qUinto) mes ·de gestaçl o . . . .. 
§ 3• -"-Rat~ftné:~Pte•l tttos neste artigo. o Inicio do afasta· 
•to do•tunclonJl!A'"rt·determlnado por·ate!ltadô médico 
tal devert'êe~..IS'Idl5 pelo chefe do repartlçlo ou serviço. 

cJ ~ • i I 
§ A• ·em .!qatosliexcepclon~tla. medlahte comproveÇAo 
llca, os.,.,eHd'ddside repouso ontes o depois do parto po
lc- ser ~tume'ntln:toe de 15 (quinze) dl111 cada um. 

- Em ceeo -,te,,.borto nA o criminoso. comprovado por 
tudo m6dlco·oflclal. a mulher tort\ direito ao repouso re
•erado de 15•(qtiln te) dias. 

SECAO V 

DA biCENÇA PARA TRATAR DE 

' INTEÀESSES PARTICULARES 

Art t 10 -~ Depois do 2 (dois) anos do exorcfclo, o funclo· 
' pode ré .,~er11oençasom vencimento. para tratar de ln
sses· particulares. pelo prazo méxlmo de 2 (dois) anos 

j _,} .. 5 t • • f>diJ"'!ru·ser negado a licença quando o afastamento 
" ''tlc-nêrlo for ~nr.ovanlonlo 11 0 s11rvlço. 

§ :!' - O 1funolonérlo deveré aguordor em exerclr.lo a con· 
.ao do llcttnça. · 

§ 3• •. Q•,funcld;;tltlo:poderé t1eslstlr ·do llconçn, O·QIIIII · 
toml)o;~hassb~lndo o RlCtHclclo om eepuldu. 

Art. 11 HfSc)·poder&811r cone~tdlda nova llcenco depois 
tecorrld~~.f!~~·enos do t~rm lno anter ior. 

t • 

• \I, OC,. '[ 
.SECAO llll- \ A•-.. I f • 

DA LICENÇA A CONJUGE DE 

SERVIDOR PUBLICO 

.. ·· 

. . r., ·\)1 ··', • 
Ar;t . 112 - IQ . cO.nJw~ -de •e ld~ ltllc~~~~lulerttto j 

mandai'? · eletivo 1ter6 direito • · ·, !'\. .,.,.cimento, 
Qúth1do mllrldo"ou ttl~lt;ijftJot r( lná .. pantten- .. 
temente de ~ollcltfi~Ao, em outro Pont ~o'Eàfta!fo , do Terrl -
tOrlo Noclonal ou do Estrangeiro. " '·l ,1 :. · ) · 

. . ,,.. , • . ,. .,, .. ~~ I 't I , ' 

Perjgrolo Unlco - A llcenoa .• ,. aollctldldll medt..nte 
pedido devidamente Instruido• vlgorart-t*o-mpo que du· 
r ar ft eomlulo, o mandlto ;t~u • niWa'ttOflc:'o dó~ ·con-
JuQa. • ,.. ' ' ' .. , . • ·li .• , I 

• • , t &...o 11(: ,I t . I'• ' , , 
· - 'SE~'" .'' ,, ~ ~ ~. • 

DAS LICENÇAS ·P.ÁfV.. cJJ ~1tie~0 ~· 
' · DAS~BRIG'AQ0~~ ;, 1EI . .. ri 

Art. 1~3 - ~er6 oónaedtdt~l~·~..he.'tterf,~~·ltl:1ft 
luncldn6rt0 que fór eoiw~Ô--t~IM .... tvp!nfllttar·OU 
desempenhar outroa erfcar:Vôs111111'11nt..,.~IJhlrije'natlo· 
nal. . 1 • ·.: .ft·• ;~t~' l • ,. ( .,',. 

§ 1•- ~licença"'' conO'Idltl~l-~1-tle .. ooumento ófl· 
clal ql.ie 'prove a .convocaeAo. • · · ~ ~~1tn~·~ . · •< '· 

1 $.;)lo .J .• t • . .., 
§ ~· • Fico assegurado ao lunolonltfo,tem qultlquer caso. 

o dlrolto de opçto pelos direitos e Nlntegens de aeu cargo n11 

admlnlttreçllo municipal. • · • 

,Art. M~ - o j unclont rló llber~. ···~ . , ~r .. ;~entro de 
30 (ttln tél~illa'O tl'lCerctcld• tfo·~r~n~mlliüo. 

• Art. 't15 ::setAeori""dlda~~~1J~i.!~otven
clmontos. : lto funclon6tlo qúo.)fõfN-''Ui'~o.lJ)ele :Justloe 
Elollorlll o pelo Tribunal de Jurl." · · 

-9EC1Ao~.~~~~~ l·t; .' · 
DA· LICENÇA \ESP,ECIAL 

Art. 116 .·o lunclm16rlo 1'e~ftt lt411tO~~mo .prflmlo.de aa· 
sl~uldstje e ·comporUrTW~nto, -t ncen.-~iltls)'f'11181el am 
·cado·perlodo de 10I(dez)'8nos'dé'•~"lfttertulllo, em 
que nAo hala .. ofrldo -qualquer•.,.,-lldatfe •dmlntttrattva. 

Par6grelo único - Para efeltó-dle .. pôtentedorle, compO
ter-ae· é em dobro o perlodo ou !l*rcela do perlodo de 11· 
cencR especial nAo gozada. 

Art. 117 - Pnra IIns de licença prevleta nes111 SeoAo. nA o 
so consideram lnterrupçAo d-e •drtfoto': · , 

1 • os efa!ltamentos énuriu 11'1tttoa'notiftt. 711: 

11 - as faltes nbabonadas.rea ,.,.ttttO..du f · oa dle!! dA 11· 
. cenca· a quo IIO·relflrem os ttens'hellll'tilo'lllrtlV!>:datt!e que o 
total de todas essas •aus6nclaa 1110 • xoelia o -ttntll" m6xlmo 
rue 30 (trinta) dias. no perlodo de"'I().(CIIflto..,lten~ l dles 

c 

'Art. 118 - A·reouerlmenlofdolflnCI~Arlo. ta· llatença po. .._ 
deré ser gcneda em peroe1as t1lo lt'krlorfJII • 110 (Hnente) 
dia 

CAPITUI.Ç •.V 1• 
I 

rt 
DA DISPONIBILIDADE ·i 

Art 119 ·O tunclonérlo estilll.,.l ~r6 posto em dlaponlbl· 
lldodo quando declarado, por ~el .~xtlnto ou dean.dMaérlo o 
cargo de que nrR titular o nAo l or posstvel seu ltnedlalo apro
veito monto. . ' 

§ t • - O provento da .disponibilidade "''·proporciono! 
ao tempo de serviço. 

§ P• -'A disponibilidade nAo ollolul nomeafflotpare cArgo 
em comlseAo, com direito de .opçl o. .. , .. 

§ 3• - O lunclonérlo em disponibil idade poderé sor aoo-
IIOnlado •' · o#• ' 1 " 

Art 120 - O l unclc~nérlo seré apou~t.ttdo: 
I - por Invalidade;. ' •.:, ...... , , I I f,' 

11 - por limite 11o ldedo: e •• ' '' :• I , '• 

'111 • poutempo-,eteervlço. · I ' · . , '·"- • • 
• 

0 0
t I ~ •! . , o ~\ .. \ 1' 

Art. 121 • O l uncfo\'l~rlt?;ein•tel4glofrt0bttótlo e o·ocu· 
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<pante ;i~ cargo em .comlssAo só tem direito ê aposentadoria 

·. -~:~ch!r: de~e que 11 re~Ctlva 1tnve8Udurll ·tenhe sido 
precedido de lnspeçllo médica. 

}~l.i, . ~rtL/11i2 - O flmlte de·ldade e o tempo~e ·servtço ,neces
·~rlo.:l)lr11 .a apoeenladotla serlo reduZidos, na forma da lei, 
.~n~'O!.tpnolon'érto ltlouver l'j>r;,sta.dt> ~ervlct> ;de ·natureza 
~MitJ 11 . t • , l . • I ' ~. • ' 
·~\· ····~~-~~·., · . . .', . ·:4 :. .. ~ .:t · ~ · .. 
' " .' ·- . . SEÇÃO 11 

~~~;~i·;; i . .O~~PC?S~NT~DORIA ·P~>R INVAL:IDEZ 

,;·' ~~it ft23 • Q ·lunclonérlo seré .aposentado ,por Invalidez 
·~MÓ ~tTfiêÁda por Junto Médica tlo órgllo competente a 
~ . ~~acldede 'par~ 1J serviço ,público em gere~.· · 

·~·~*' tpiOsentaddi'Jà ·por lnvallt~éz siu'i taemp!1l ~pr.,ce
ije lícenQa-plnl'tratomento'tfe.núde e-somente conce-

.ll\~ -~ •rtflcar-ae .a Impossibilidade de nadaptaçAo do 
l'QmillélritHo. . . . ' - . · 

~' ·~\«::,;hlud~~d·a'~·~un~ ·Médica tlever6 declarar a natu-
111111\D~~· ·tta ·~oenr:a "ouilell'fto, 'fBZéhdo mendllo l!x-

" ., · nth pdallfvél
1
,'fdo'11nquatlrarTiento·nàulllnetll8 "11" 

. : 61e.o I. dp :attt,go "1 27. -: . . 
. ::lllll•..!sa~no.~easo'i!m -que e tl~nta Médica julgar o fun-

' . Edftlnliivamel1té'\fncap8z para o aervlço'•put:Hico, o · 
o (!lc:01iempf.'t .. lndlcaré o prazo ntj tlm ·do quaf.deveré 

~tJ lado aer ~relnépeclonado pare Iins de possfvel rever-
~0~~ , 't ' 

~~:· '".q:.'- ~tepoaentadorla cónçedlmt ·nos ·termos deate ar-
~ Ye~\.11-à·~reallrlOAtPil~ lnspeÇêo1cm saode a ·pedido 
~ ... '(~NÍ'1tnUffn11~r~o . ftlnJ!Ire oque·ocorrll a pre

. . '" e~uê nAo 't'nli~ eubalstet ·o '9etatlo ~e ·saúde que ·a 
ll,.lttl~oü:- · : · · · ; ·. · · · ' . 

í\~~fft4 l Enquantó nAo eb formdllzar a opo!'ontadorlo , o 
dtarltl permanecerá em licença para tretnmonto de 

., eM. ; • . : ·,' 
} , l.'í-'·7·: . . :1 4 ' . SE<;! AO 111 , 

\ .~.' ~~ '~.:l&.POSENTADORIA . POR LIMITÉfDE' IDADE 

l · .. r~h'Í1. '.f~s·.:...I'Ao lttlnglrfa ld~de .de 70 (setenta) anos, ao ré o 
.1 nolôntrlo automt\lltll e compuleorlamentll aposentado. 

; ~lt~'*grjfo ,'únlco- O rêtardamento.do ato que declarar a 
· · l'ltjtforta ·nAo Impedirá que o lunclo~rlo se afaate do 

~cfb ·'do cargo no dia Imediato àquele em que atingir a 
•••nmtte. · . .. ~ ..... : . ' 

: .'~· . . .. SEÇÃO IV 
,,i ;r:r~ . IOMÀPOSENTAOORIA'POA~IEMPO DE 'SERVIQO 
. 'IJ . 
· , ' )Art. '11 26 ~ \'0 •.fu:1clonérlo · s~Jn\ •eposentsdo, •a •pedido. 
1Ut~nd01obntar 35.(trlnta e cinco) anos de eervlço.pllbllco ou 

·~ .~ "': (t~ntei '~?iMXO' ft!mlnlno. 
\ ~ · : , . . CAPITULO VIl 

• . I, . . ·.DO PROVENTO 
I , , ~<' I. ' 

: · ' ' ~tt . ':'127 -'1'rovento é a ' a rettlbulçêo assegurada ao fun
t t'~Sl40116rto~m·tllaponlbll ldade ou aposentado. 

\·'· 
·.: .. •Parégrtlfo Único - O provento seré: 

~·:;·~; ... j' -'ln~gral, 'qUando O func·l~nérlo: 
, f:-! ·.: ·olll) for' fHilillltdado em consequênclo de acidente ·~m ser

"\1Ço ou -moléstia proltsslonal; 
· ~·l t o 

·•' b) for, acometido de tuberculose ativa. allenaçAo mental, 
· ~pleste •mtll,lgna, ·p&nfigo ·foltéceo, . ~guelra, mel de Han-
1 .,-n, ;paltll.ltlta ~ ltreverefvel -lncapacltent~ . cardiopatia- grave. 
J .-et!dos twai)QIItlos de paget (ostêlte ·c:Hiformante), · doença de 

:l*kkl&)l\ .~por1dfloenroee··enqullosante. hefror:)atla graw e outr8S 
~lllstllls qúé i1 lei venha a Indicar 'ou que .o órgAo "flédlco 
~~lthlt!i. '40 tra'tlês ' t!e 1pronunclomehto i::li'cunstencledo e 
;obm'booae·\1m conclusOes tio medicina especialista, declarar 

1 .. ~O'graves, ·contagiosas ou lncurilvels: · 

f · ~t ... c,d~~poeenta'do 'por tempo tlo serviço, nn forma do art. 
'126. 

·~'l. u~·~rPporclonal ;na razão de 1/35 (hum o trinta e cinco) 
t!l/30/«tt&t:me'trlnta)• avos por .. ano de':BArvlço·públlco. con-

·cN 
I' .... .\ 

forme se.trate.do sexo .r:neaçUIIn~' feminino, ae o tempo lo r 
lntertot rio exigido para p!"OI/9rlto tal. nos cMOS de: 

a) Invalidez nAo enquadrada naa·allnaas "a" e "b" do In
ciso anterior: 

b) limite de ·Idade: • · · " · i •· · ! 

y ~·1~ ·- 1 Perà éfêltos 'tlo !tllspÔstd no ~nclao' l dest~ artigo .. 
equlpera·se ao acidento em ·serviço n agrea!lllo sofrldn e nêo 
provocada pelo lunclon6rlo no exerolclo das suas tunçOes. 

§ 2•- Entende-se por'doença·pmfleelonal e que dt~correr 
das condições do serviço ou de 'fatos nele ocorrldoa devendo 
o laudo médico estabeleoor• lhe a rigorosa caracterlzaçAo. 

Art. 128 - O.proventotHa apoeentadoria nAo eerll eupeHor 
é r:emumiraçiô ;p8r~tlldii 'na latlvldatle nem lnlertor e 1/3 · 
(hum terço) da meama. · · 

Art. - 129 i Se/é epoé'entado com· os provento!l corree
pondentl!ls ao vencimento ou remunaraç'''l de cargó em co-, 
mlasêo :ou fullQio~IKicatts,·· o"'funotontlln ·tfetlvo que con- · 
·ta r mtita tle 36 ·ltrlnt.e e oln.co)·.anO& de·11ervloo público, e que 
venho exe~oenHo .por ·melt de 6 (Oinc.o) •anos ·cona~cullvoe. 

§1• - As vantagerTS1d.tftnldas"TMate 'llrtlgo do ex'tenelvas 
no funcionário que, à época da aposentadoria, 'cont.ar 
ou perfizer '1 O,(dez) 11noe.~contnreutlvos ou ano. em cargo de 
comlssfto e/ ou ' funçAo gratificada .· ainda mesmo: que so 
aposentar-se ee ache fora do exerclclo do cargo ou do lun
çAo ~ratificada. '· 

·§ 2• - Ouantlo n'léls de um cargo ou funçAo tenha aldo 
exercido r aerêo ~atrlbtlfdoa ~~ ·pr.oventes •do mfllor ,p11drAo. · 
'desde quo lho,correspondaro'texerr:fclómtmlmo·'de '3 (três ) 
ronos· con eeoutlvoetoi.J•pwd~AO 'f medi otaniento lnferlol" ee me
·nor r o lapeo(de ·tempo :deaaetttxercfolo. 

Art . 130 - Os proventos·'tla ·Inatividade eorllo revistos 
sempre que, por motivo .deaHersçAo•do'J)oder equlelâltlvo de 
·moeda, .ae·modlfloarem'O$ .venctmento11 'doa funclonérloa 11m 
atividade e noe mesmo .rntilcea 'de reajuste. 

!cM)ITULb 'vill 
ÚO'OIRErTO DE PETI(;ÂO 

Art. 131 - ~ asseguratfo ... o •funclonériG o direito de re
querer, ·pedir ireconaldera!,18o, 1 bem como o 1 de •representar. 

ParégrtJio único - As petições, aalvo dotermlnaçllo ex
.. pressa em lei ou regulamento, ~sarA o dirigidas ao Chefe do 
Poder Executivo e terllo ttespacho llnal no prRzo méx)mo de 
40 (quarenta) dias. 

Art. 132 · ,0 .(!~ldo.jte \~ . .!il\!l.J)Ao ~t. 
ser renovado, no aeniTdo:vo reformar o despacho. n dec' ·\ o 
oÜ õãfõ,'iêi-é di~Q!_~.tmM.IJl!!..:!!~!P.M~~W~_pc;>u.v!)r 11xa~. 
Dldo. 

:A.tt. ·133 ~ Cabe ré r~curilo ao Chefe .do Podar Executivo. 
sendo lndêlegével sua deciiiAo, quando o pedido de reconal
dersçllo houver .ai do deapechado pêlo Diretor de Departo
mento Municipal ou ·i1Ao :decldldo ~no prazo legal. 

Parágrafo Único- Toré caréter.AB..r..eJaU.l!9 o pedido do 
reconsldereçAo quandoÕ autor do deepacho. declsllo ou ato. 
houver sido o Chefe do Poder Exeotltlvo. 

Art . 134 - A representaí;ilo seré dirigida eo chefe Ime
diato do functonérlo ao qual caha, ae a aoluçAo nêo for de 
sua alçada, encaminhá-la a quem de direito. 

Parêgrafo Único - Se nAo for·dado andamento é ropre
senlaçêo. dentro do prazo dn cinco dias. poderé o funclo 
nérlo dirigi-la direto o~uceaslvamente 6 autoridade superior. 

Art . 135- terê dlrelto.do.vl$1& actprocosao. no Amblto da 
reportlçAo . o funclonérlo ou ·seu ·repreaentante legal: 

Art. 136 - O dtreito~~eecreyu partir da data 
da publlcoçAõ,"":iiõórgAo Oltclal ~o alo Impugnado. ou, 
quando este for de naturera Í'8R')rV8da, da data em que dele 
tiver conhecimento o funcionário. · 

I - om 5 (cinco) ano:;, quanto aos ato!! de qun decôrrflrnm 
11 rlort•>ssêo, I' .osontodorla ou <J isronlbllhJode dn funclo· 
nérlo; o 

11 - em 120 (cento '9 vlnto)•diBa: noe demais casos. 
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. . Parégrafo Único - Os recvn100 ou pedidos de reoonsl-
·~ ~ ~~t)1.1Rtfif:\tfo!.é6blvele, ·e él":eM!ntalfóa ·dentro ·~oe p razos 

~ií tjiltrl\fl\i éite 'àrtlg6. 'l n tórrompém â prescriCI\o. detbrml
nado .os contagem de novos prazos, a partir da data da publl

. ·:t~~l.l-do~88pàt!ho ·~ené~rlo.ou Ml'!ltrlto do.jjedldd. 

. Í ··~~.,..7 -~"bt:pedl~d)d~ .~•ttte~r'aftd<'é C1'nteâr1o nAo 
· ·~ ~~~~16 ~us~lvôrõ ciOe.lor pr:ovldo rotr ':'adlré, ·no;~ efel-
~ •,fi'f,Jttp1ato lmpua~ado. . ~ , . , , .. . . . I. 

; · · ·.•· • TITULO IV 
I I 

j Slli:E'.itDIREirOS E DAS VANTAGENS DE ·ORDEM PECU-
1 :tí'~~o~.lf".N · ' 'NIÁRIA. . 
( ;~Í~?lf.' \: . .f..:l, . •. I CAPitULO 1 

· :/t ':.t'%~· v~NOIM~~·r.a ero~ .~~M~NE~ACÁP 1. • .; 

·· ~ l':~lln.~!Jé <Vencimento 'é a nttrlbUIQ!oi'!l\19 ito funclortéflo . 
_' ~~~t!'f.B~erc.lclo <tfo ~ergo. c~~re11pondente e_ ~a~rAo fi. 
'.: .. , ,~:~.~ ~·· . . ' ., ' 

~~:, ~.: :v tm .. Remunetaoi o é o •eomatório do vencimento, 
I. ;~~ li~ t.iffltlln .... Ç6es ' d~mál!l vdntepert8 ,pagl!s eo' lunelo-
. itf6,WJ· , "'~~rmt!r!l • tla ' l411. · · ' · · 

. ;\ :Ct-~,~~.., o . .'unclón'Arlt:uporderé: . . 

•. ·, I ·': ,'~ 'temUneraçl o tio dia, quando nAo comparecer ao 
. . , t ·. ,~.~.~ .mot~vó · legiJ I ou mbl6ttla~i:Jmprovada: 

: ·., 11 ) 1/a (hum terço) {ja remunerec&o ·dlérln: quando com-
.• P•.f.~r~..ntro da hora seguinte ê marcado para Inicio ou se 
~ ,~ (_;.t~ :~~ ·,d.o t6tmlno 'tfo :perlodo .d~.~~abalho . 

' ~ ~loo -1No'CIW8o*tdltad•auc:ftllhs, Ju~lflca-
'. ··~lntef~lados ""' d<IM••f!IPIS. ~feftll'dtut·e .aqlieles : em 

ti•)e'étpedhfnte·•etlo!\:dmpt*do•wxelual'lllnienta 
111"'!'~~··-· \H~oanto"do kll'8r1dlmeht(J(otf'terhHJttlnlCI••. 

}fl~1·:~~a-ttiavldà_!!e!lo furlélon!~lo~ ~ 
~.~;:lr:!lY:: .. ~\f~q,t;preblll.õi~JDaWUW!J!IJ~ 

';I~~ISiiiiiíUrot.=!, ... r.to td!!,Ç_Qlll.ll:dat~.t,:U!~~!!!! mensais n Ao 
,. tda l1 o• (dklmà)•paroela a a· remunentÇ:êo. ·rea-
F.II .... Idrll!lll··~· C.aoa eapeclelll.• pre~atos tneste ·Estatuto. 

\ •< I J o ' • o 

•. 'f.C2 -"86 .aer6 ·8drr4tfdn I IP~ocu~~Ao;para efeito de 
. ,,,;.~ie~fi\M'\IIO"tte.qu!llaquédrriporlt,cla8 lloe tcofre~llbllcoa , 

'·~ . . ·•. · ~ !8xeroltl o 'tfe~raoi ·q liftritlo'.b 1tir1dlor11.f1o ·se 

t 
·;•o r;er tora da eedo ou comprovedamentalmpoealbllltado , ... mr·•· •, 1'' ::( ' ' I 1 ' ' 

-l .f:\ ,Art. 48 - ·O vnnclmento ou ·remuneração. atrlbuldos ao 
-f 'hl~rf,tlo 1 •nlo"podetAo •aer ·objeto de ·arresto. sequestro, 
~ l.l~·wr~a ·o~ tieaconto. salvo: 

~ :':c 1.ttiU'\nd~•ee tmtRr·de.prestaçêo (lo sllmontos,.nn forma 
t ~ ~~ ; ~;. ') ' -

\ 

::j f _1 ~\n.l,é onaoa:'J)rovlstos ·nestól Estatuto. . 

IJtltu r•ou onerar ·vencimento ou~remaneraçlo decor-
t :~~W~. , ..... ~~ prolbldo.' fora dos .~sos previstos nesta Ea-

iae6 'ó \laxerélclo do c11.rgo. · 

-J ~; ·.~.Ms:.:. io venclme'nto ol• remuneraçAo do lunclonét lo 
·, ·~A~pdderlo sofrer outros descontos. exceto os obrigatórios 
~ ,~~ffif.f~tc;ltl zadoa por lei. 
6 •. ~-~t't:• 146- As conslgnaçOes em folha, pBTa éfelto ria das
; l corttôQ!e .,.nclmonto. obedocerAo ê leglsleQllo especifica. 
~ · .•··1 I· ' CAPITULO 11 
I t .. ' 'l · 1' \\ ~· I ~·· ·, .,t. 

DAS VANTAGENS PECUNIÁRIAS 

SEÇt&.O I 

] '. ,>~t~'4 ~· · OISPOSIÇOES GERAIS 
, •!,' j.ArÜ 147 • 'Ait\m do wmclmento patlet Ao aer d eferidas no 

· ·1 ·.~fun~v?,ittrto·-es ··Mgulntes ·gretl llcaçOos: 

' I -.•por tempo do serviço: 

, , (.:~.·.···J ~I .:::·IJiCii-'••ervtço• extraordlnArlo: 

·, ; 1::, 1111 'l·)por.~atlvfdsdes especiais: 
'' l ., J, .: ' ... . f 

•: ·• ' ~· ~-À~}ttó'\funçAo•e · represen taçAo: 
' ~ ' I 

· •i\b) ~e·r.11.ocuçAo do trabalho com ·rlsc:o do •vldn ou dH 

... 

• ti)- tte .tldrttln1ttr~b ·• ..... ltíc) ~m' ~MJG H e aptbvetta.' 

."!·~~~f~1:'~\~:~·1' ~·~~i. }}r.~ t- ~iJl{.~'~.r.;•t: ·' 1.~·~ ' . ~, ' 
AH. l-48- Blll fl elto os fequtfttoe lega li . pothlr~ o tunclo

nérlo . percê ber • ainda ,,t'Bb seegtllntes ,.flltttgenl: ,, .. 
I - salérlo lamllls: 1 

• o ~ ; :~. • : ,,. • ';.. 

11 - aul(fllo .pars compenaat i!llenm911 de cálxa: e 

•. '111 _. dl6th,i\:; . ~:··.;~t,,/.~·:·:l" í· ' :·~·. ;~ ,. \. ·'~ . 
Art. tf l\9- Pérderl1A remu~ do.ôergo elattvo, lllvo 

o dlr~l.l'? de .o~~ •• ,tf,,·~e~~\~'~""•tto;í , .. 
· 1 -'Tidi'nelldotP&IIi~~·~~oWI~~:.• · -. .· .. ·. •· 

. 11 - qlllintfo no eJI!~di~lot~itli,afiatto'littl.,, ~o·no 
caso !previsto ho .. panlgràlo ~f•1Üo.· •rtlgo !3t. ' . \ 

, >Árt. ~úió' ~··B~~·Jéé~tM~o-Íilr~.te, c'D '=e~~ue' 
~oloc?8rg> fll(l olon6r\? lil;~l~·~b .. ,..otJfl'ell!'itfd~dep~'"r
vlço ·pOHIIêd, • dF 1mlfi 1Wtrtc;ftoittl~íbu~"dlhtta1 ·wo,..com 

1 

OnUs)para o ' E reo~o Munlclplldi; , '( ,f,·• ·· ' ' .. •. , 

·· Pàrtsgr~Uo únlc~~ AD tu~clont'r!~paetot dlt~IQio.com . 
.onvs .eeré Uclto ,-p.;rc~hêr;•tlHim:~~~~to othremuner~ 
çAo do aeu cargo,·es vantagens'Riie"IITé-venham à "tJdonclN 
dldas na nova lunoAo. . '· ~· 1 ! 

• ' I I 
1Att. 15 1 -•O funclonérlotefestedo.l>SIOII·motlvostptevtttoe . 

no 41~: ~ permanece~ reeêbfndé(it_\linllfft~ow-r"'eet ).'... 
tem'po Cfe serVI'ço;J•alvp:whl~rlíf~ts n~ttMO. · ) 

, 1, ; , 1 1 ~ , ....... t' ;; ~ f •t ) I.\ ";-.., , f • ..1 ~ <'\ ;. .~ \ 1 
"Pafégtafó ú~lco ..fbuilnllo'tfa*tado~m!VIrtddett.WI!Mn- 1 

tQas· pre'flstaa no i lntll08 ~J. 111 telfllt'do.•rtlto 78 o' fllfW)IeMrlo 
cohtlnuaré ,p~ rt:ébén~oti ·l"'munere~ do'"'" Oiiruo. : 

o ~ o 'o I 

Art . 152 ·-. A lei eet•be'-<18"' ·oi ·p•drOee de vwnclmento. 
dós cnrgos tendo em vt618 ... ~1mente ·o. •dever"" e rH-1 

poadbllltladas 'der.aeus ooupan~. ·, ·.. · I 
•. SEC'AOiL ~: •, .. I ,l H 

1~DÀS"GRA~IF~b!J:s -~-: 
I • 

· : SUB~EOAO ' I 

o.~ 'GRATIFICAÇÃO ·p oR Tet.APo o E s eRVIço 
Art. 163 - ·A.. gratllloa~lo ·por tempo de -eervlço eerll lltrl· 

bufde ao lunclonérlo medlllnte ·adlclonals Vllr16vela~ acumu· 
·lados, calculados ·eompre nobre-o vencimento bt11ee da Sf~ 
. cargo. nas ~seguintes ·prppoi'QOea: 1 

I -·aos'·5 (cinco) anos,:5~ lclneo·pol'·oento); 

: lf .. ,aos 10 (deZ) l9noa~~5% (cln~o ,I'J)O r(cento~: U~ . 
111 - aos 15 (quinze 1 anos. •sv. lclnco :por cento): 

IV - eoe 20 (vinte) anos. !.,.. ·(cinco j:'lor cento): 

v- sos 25 (vinte e cinco) snoa, !1'1• (cinco por por cento): 

VI .. aos 30 (trl'"l ta) anos,' 5% (élnc;:o por cento.): 

VIl - aos 35 (trinta e .cinco) anos. ·5% (cinco 
cento). 

por 

Parógreslo..Únlco - Nlo aeré computado para os efelto8 
deste artigo o tempo de aervlc;x> que exceder ·o limite conltl· 
tuclonsl ê aposentadoria. 

1SUB-BEOAO 11 

ro A URATIFICAÇAO POR 8ERVIQo EXTRAOROINARIO 

Ar\. 1S4 .. 0:11ervlço el'.tnlorr.tlnérlo de que trate o ~rt. '73 
1doste Eatahlto ~ensejllré ao hmolo~r1o +efetlvo ·e. conct!ssAo 
dfl gratlllcoçilo, obedocldn escala variável, estabelecido em 
r~gulamentorrespel1ados o• limites perct!ntuela tStt5\'o (olnco 
por cento) 11 '20 'I• ( vinte por oe~to~·do .venclmehto.bue 11trl · 
buldo ao cargo. : 

,§ 1• .. 'A •concesslio da-gnlllfloe~ao d~ que trate -eate er
tlgo depender é. nrn codn cnso. de·ato expresso do Chola do 
Podor·.Exocutlvo Munlclpal.mó1QU811eerAo,,obrlgt'ltor1amente, 
-Jixado ,·perfodO' e O lter'IJtçtr..a•dlém •~ttatlós. . . 

. . . '. •' "'" ~ .... . .• . 
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,§ .2• - A expedlçêo do ato menr:lonado no paro a/o ante
rior deveré ser percebida de pr(lposlçAo londamontada da 
auto1ldade competonto. 

An. 155- ~vedado o pagamento de gratlflceçêo por ser
.vlço n Ao prestado. com o objetivo de remunerar outras ta· 
· ~efas .ou encargos. 

' o'"Pertgrtlfo•únlco- 'O .ÜndonArlo que o ~m lndovl
damonto . seré obrigado a restuf- ln de unm só vez. 

SUB-SECAO 111 

• DA GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE ESPECIAL 

. An. 156 - O funclorrorlo terá d ireito b percepçl.lo da:'l 
- gratlfloaçôes por atividades especiais, nas hlpOtesea prevls
.~ ~~!f1etltllneaa do Inciso 111 do art. 1>47 deste Estatuto. 

Árt. 157 - A grallflcaçAo dft l uncllo ser(l atrlbufda AO!' 

: ~011rgos :que a lei determinar. 

1 ,.. ·:t .. r.~~4gralo .únlc:o • A ,gratlflcaçllo de que trato este artigo 
1 lext:lulr'ét'll peroepç"liq do grnllllcoçl\o por serviço oxtraordl-

~ ·'"flrto. . 
.•An. :156 - A gratlflcaçêo por risco do vldn ou de saúde 

'mé tcmcetllda ·aogundo O !I roqulsltos provistos em reoula
•mento,: nêo podendo ser superior o 1/3 (hum torço) do~ ven
~lm'"toa ·do ·runolonérlo. 

-Att. 159- As gratlllcaçOes por trabalho técnico especlaii 
, JIIIdo;•11aoallzaçAo ou coordenação de processos seletivos tt 

~de &dmlnletraçAo o ensino de curso do aperfeiçoamento pro
llfl•lonllJ,,:terêo .concedldas.pelo Chale do ~ Exocullvo. 

1 ' wmp~ :ém ~erttf!lr eventual, n4o .podendo ser supnrlor ao 
~ · oftlldr~ormpondente 11 um mês de venclmdnto do functo
& • ;t~6'rlo. 

Jr , ...... 
~-

• I ' '. 

SEÇÃO 111 

DAS OlARIAS 

\ ·, ·•Art . :160 - Ao funclonérlo quo se doe locar tempororla· 
mente de r ~spectlva sede, no d03empenho de RUB:l otr l-

, 'ÍJUiçOC!Is, em mlasAq ou em osludo. desde que rf'llaclonados 
: tCOn1· o ,tar.go que Jlxeroo, , ·deré ser concedida, alér do 
· 'HtM,ipool'te, dltt1a 1l titulo tfe lr•donlzaçllo das despesas do all 

'met\ta~lo e .pousada, na forma estabolecldif em regula
rrlento:"tomal'ldo-se para base de célculo o valor de re lerên
cl ll, ' fl•ado pelo sistema de atuallzeç(lo mnnotérlo. corms 
pondente ·ao salérlo mfnlmo do local do tJostlno. 

'Art . 161 - O lunclonérlo quo Indevidamente receber 
~' dl611a,tsuré .obrigado a reslltuf-111 de umo sO vez, fi cando 
•••lnda,.-eo 'rfor o oatto. sulelto 1\ punlçAo d lsclpllnnr . .. 

"'rt. 182- ~vedado concotJ·Jr dldrlan com o objetivo de 
~ •munerar. outros encargo!! ou serviços. 

SECAO •V 

DO SALA RIO- FAMIUA 

An: 163 - O salérlo - lamlllo soré concedido nó lunclo
nlulo ou Inativo do Munlclplo por. 

I - nlho menor de 16 (dmollo) anos <J ouo nêo exerce 
&tlvldade remunerada. nem tonhu rendo próprio; 

11 - filho lrwélldo de qunlquM ldodn e snxo. que sola to tal 
•a pormaneni'emente lncnpRJ. poro o trabalho: 

111 - filho estudnntn até 24 (vlnto e quatro) anos. quo fre 
quento cursn secundérlo ou superior. em estabelecimento de 
ensino oficial ou oficializado n qu('O nêo exerço atividade re
m unerada; 

IV - mêe viúvo. que nêo exerce atividade remunerada 
r nem recebe .pensAo ou qualquer outro rendimento: 

V • cOnjugo, desde que nAo oxorcn quolquor atividade 
• rttmune~ado , nAo recebo pensAo ou outr c quolquor rendl
·mento; ·. 

VI - 'fllhn solteira. sem oconomlo próprio. quo viva sob 
ouatódln do~ pois. 

: ' ~ §f1• I'Oompreende-!lo nest'l n•tlg? n fllhrJ 'd rJ nunlouor 
• ; condiQAo.'· 09 enteado~ O OS tu lelodO!I O li CUI oteloOOr! 110m 
t' ~ f1\8toalp~prlos de · subsistência 

§ 2• - Para os eleitos deste artigo. consldor11-se rii'1CIA 
pr()prln a lmportêncla lguol ou superior ao solérlo-mlnlmo v•· 
gontt) no Mun•clpio. 

Art. 164 -Quando o pai o a mêo tiverem omhos a condi· 
çêo de funcionário público ou de IMtlvo e viverem em co-
mum. o salérlo-lamllla eeré concedido a um deles. 

Pardgralo Único -So nd ·• vive rem om co mum .. snr n 
conr:edldo ao que tiver os dependentes sou sua guArde, ou 
ambos. com 11 diAirlbulçAo doa dependentes. 

Art. 165 - Ao pai e a mêo oqulpornm-se o potJrMto, n 
madrastA e, no falte destet, os representantes lepale dosln
capazos. 

Art. 166 • A conceul o e a eupressllo dn ealltrlo-famll lll 
serAo processados ne formo ottllbelecldo nm regulnmnn to 

Art. 167 · O salérlo -fomfllo soré pego meRmo 110s cnso11 
em que, continuando o titular do cargo. o tunclonórlo dolxe 
de receber vencimento por qualquer motivo. · 

Art. 160 - r: vedada o percepollo do salérlo-lamllln por 
dopenc1entn em relat;lo ao quallé Olltelfl sondo peno esto lle · 
nelfclo por outra entldade·plllfllca federal . eotodunl . munlcl
pnl ou autárquico, ficando o Infrator sujeito h , ponalldodos 
do lei. 

Art. 1'\!l - O salérlo-lamlllo nllo oetó sujeito n oun fqut~ r 
espócle dt• trlllutaçllo, nem aervlré de boso porn quplquu• 
contribuição. ainda que para IIm do provldóncla soclsl. 

SECAO V 

DO AUXÍLIO PARA DIFERENÇA DE CAIXA 

Art. 170- Ao funelonérlo ;cauclonado QU(' tqnha por lltrl
bulçOos pnpar ou receber mo11de correntn. nr(l cnncodldn 
ouxlllo. correspondente n 5Vo (cinco por conto) c1o~ IIIIIJ:\ vo11 
cimentos, a titulo de compensaçllu por diferença de cnlxn. 

Pnrégral o único · :A percepçlo de ventspom do qu'l trnt11 
est~ nrtlgo . quo nêo so lncorpornrl\ 1\ rotrlbulçbo do lunclu · 
nórlo, somente aeré concedida quando houver o lllntlvo dn
sempenho dessas atrlbulçO.,a. 

CAPITULO 111 

DASACUMULAÇOESREMUNERADAS 

Art. 171 . r: vododn n ncumul11çêo romunerndn dn cArOf)'l 
e !unções públicos. ressalvados on co!los oxpro:J:\U't "" I 
Constllu lcllo Federal. I 

'Art. 172- O lunclonérlo ocupante do cargo olntlvo 011 ,m 
disponibilidade, poderd ser nomeado paro onrgo em· comi !I· I 
Rtln , pNdnndo. dur11ntn o f'IXtHclr:lo dnlllll l r.llrur>. n vr•Jtl'l 
montv ou remunoraç4o do cmgo efetivo ou pwvonto . onlvo 
ae opl!: oelo mesmo. 

Art. 173 . Verlllcado, mediante prot:eS!lo sdrnlnlstrntlvo. 
quo o lunclonérlo estfl acumulando. toro das condlçOo, nr n 
vistas neste Cap itulo, seré elo demitido do todo:~ O'l CMQO!\ o 
runçOes e obrlpado a res!ltulr o quo lndevldomonl•l houvl'r 
recebido. I 

§ 1• - Provado A boo -fl!! . o tunclonérl0 !IO<ft montldo n 'l 

cargo ou lunçêo quo oxercer hé ma1s tompo. 
1 

!) 2•- Em ca::o conlrérlo, o lunclnnàrlu den1ltld..., fl c,ul\ ,1 
olnc1o, Inabilitado paio praw do 5 (cinco) onos. pnrn o nxnrc:l 
cln de luncêo ou cargo público, Inclusivo em onlldatl4'11 q11o 
o .. ·,çam tuncAo delegoc1n do Poder Publico ou qua !1110 por 
elo mantidas ou administradas. 

Art. 174 - As autor idades administrativas, bem como 
qualquer cldadAo. poderAo denunclnr o axlstêncln de ncu 
mulaçi\o, Ilegal. mediante oxpedlento 

TITULO V 

DO REGIMENTO DISt:IPLINAn 

CAPITULO I 

DOS 'DEVEnES 

Ar 1. I 7 5 · •Sê o doveres do IIJrtclonérlo. 

I • rna11tor aa, lduld t~ de, 

11 - ser pontual; 

-----------------------------------------------------------
_j 
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' ,. 

llllilliii~~ff~r·~~~~~~·."~tÍI;It~·~'d~. ~~o~t .. ~u ··~·d~. ~o:is-
llo;, 

nAiriiOClJOne'pora 

' ' . 

· .. 'M o 171-.IJ: .~ . ._,,.,..,106oMf1o: 
I · ~aier contrato. de nato._za eomerelal • lnduttrlal com 

. o Governo, .por .el, .ou ~CM~trem; 

·oAS RE8~11LI.OADEB 

·Art. 179 -'IRelo~xerofciOtlmpr•r~• .eu-*rtbulçhl,lO; 
~ · funcló~tiO;·reeponde· bWII.t~~~*f,""**'· 

· •• "' ~, .. po.-.6it~:'lllt~ilawltN~WdmeiJc:.;i 
; olon.lrl•• datNeponteb'*Mtte••to.ou:e•~tn~rt~tta•tno 
~ couber. nem'C!I .'pi!OIImertto~ I ·defltiiOio•• 'QUe'fiOir 
•ge:do, nR'forma daa:ertttoe!t01 ~•i201·nem·o .ftlme de 
dlaclpllnar~em queJ!ncorrff. ·. ' ., ! 

i§ '2' -'Aa~l~ CMa,t.,..,... • ttl«!l~lnate• pode-' 
ri o Çumular•M,• .. ndo um••.outN& lltdependemee entre 11, · 

•.bem como·11811'11ttlnciM,· ptn~~l•-.t""nMtlftl ... 

: § s• -'A responaabllldath .,.ntl ~ ótJ ertmes e oon
· lravenç6el lmputadMtltO. fu~r:to rnMUlqUIIIdede. 

•Art. '.180 - .O•funolon6rlo t ·r~wlrper todos oe pre· 
Jufroe ·que, ne ... :qualldade,toeu .. r~l"*-nd•·'POblloa; por 
'doto ,Ou·cúpJ.. rtt.Ytdtuneme.,...,~. 1 . 

' Perigrato .único _,,~ ... peotalmente ·a ,.... 
-.ponatbllldade: 

·I -tpela•eonevaOio de~tlt:oe oont:\Mioe •eua . 
• ,gosrde ou,,..pon .. bllldede,..,on ftlor.,.....f\-conta.ou por · 

11Ao·a• tomar; ne formse no prazo ettabéleeldot naelela, r•· 
•gulamentoa; ·ntgl~~~~~~.,_,~~; ~ 

•h -pelu ~ltae::denoe( .~,._.~..-iaqueMMJtroa pNJul- ~ 
\%os que.aot,..rem .~ tbent e.o.~l~\~~!l(Uuwda,·ou 
~Uifllto• ,·ai.Mu·eü~ ·ou·tühiiiOIO: ~ . . 

1 
• • • I , , 'l : f 

'· 111 "''*s··talta•ou•tneUtaitc,;uw...,e.-.rt-.e·l•trbaOI": 
,nu·notae•.-1 ~~id .. ~.~~ 

·•ctlta,-ou ..., 
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. IV - por qualquer erro de célculo ou reduçllo contra e F e-
. . :rendaJ.P.lJbUca. · · · ·.· 
' Art. 181 - A responsabilidade civil decorre de proc'tldl
. mente dqlpso ou culposo que lmporte,prejufzo de Fazenda 

. : PdHIIct\ bll tle tlfrcélro• . · 

§ ' 1' -·o ressarclmentotde preJulzo ·caueado é Fazenda 
; P.O~IIa.1 'fl~ que_ exoeder os llmlt's de cauçllo e no falto de 
\do\h;s ~~que tespondem pela · lndMizacAo. sert\ liqui
dado mediante desconto em prestações mensal!\ nllo exce
ttentea da décima (10•) parte da remuneraçAo. 

§ '2' - irat&ndo-ae do danr caueado e ~ro. rospon-
: d~"t> 'funelonérlo ~rente ·a FftZenda Pública através de 
:com,ottçlo •mlg6vel ou aç4o regressiva. 

~' J-'~~--~lo • ritto J)Ofl8fvel a compoalt;Ao amloévell o tltu
ha~~ó~o. Jurlídlco designarA um proturador parR itJulur 
ta• · Or•ttln nb,prazo de 90 (novehta) dias da d ata em 
~· tN~Itar wm.lulgado a , eondenaçlo ·lmpoata: 

\ ,\: :~~~ nao . .ob .. rvlnot&l•por eCAo ou omlaslo; do dia
, ~·ncr,.ttgrefo anterior, ·epurada ·em processo regular, 
J ~nstltul ._f~lta de fii(BÇêo no cumprimento do dever. 

; : ~~:m2 -·o ·tunoton6rlo que adquirir m•terlalsem desa
; ~CUI'tjO \etJII'I ~ ~~~lçOi!s legais e regulamentares. seré ree-
~~··· pelo ·respectivo custo. sem preJulzo das pene-

T;
Ik!ltdet disciplinares cabfvels, podendo, se houver preJufzo 

1p11ra o ·Erérlo. ser descontado do romuneraçllo. 

· -Art. 1113- Nos cuos de lndenll8çAo 11 Fszenda PllbllcA 
• hJnttonétlo ll()té obrigado e repor, de uma só vez, n lmpor 

,llnofelltólil~Jufzb~usado· ef1! vlr{tlde de aroanoerdestalque 
~y~n'l~~'t' •tet~ç r~.olhlmento ou.entr.oda nos prazos 
~,~. ~, .. • ~ 'I . 

)Art: 18-4 -~ora dos casos lncluldos no artigo anterior, o lm
iJ>Or11nóla ·da lndenlzeçAo poderá ser descontada do venci-

' l~nto.ou remunereçAo nA o ~xcedendo o desconto é 1 o• (dé-
1~~-~~·!ie.~o ·VI Ior ·destes. 

•' ~·~. ··~88 ·• ·aeré Igualmente responsabilizado o -l unclo-
4Mtio~ue;~,. doa casoe expressamente·prevtstos nas leis, 
' lenttntot,.ou :r~lm9ntos, cometer a pessoas flatronhos 

~I. ·O.dHem~nho"de imcargo11 que lho compeli
~ Hua illubordlnedos. ·, . . '• 

: .: ., IWUT88 •'A •responsabilidade administrativa resulto de 
ietoa•ou .,mtatõea praticados no desempenho de cargo ou 
·.funl)lo. 

r, , DAS2~~~~~1UES 
""' : ,Q~S !PE~ALIDADES E DA SUA APLICACAO 

~' 'rArt.'-(ài -~SAo · penll!l disciplinAres: 

·I - reprMn&lo: 
1 11 - luspensAo: 

oi II · 'mUlte; 

IV - dttttllulçêo de tuncêo: 

v . ·demlssAo: 

VI - ~emlssAo a bem do serviço público: e 

·VIl ~•açlo de aposentadoria ou disponibilidade. 

Art. ·\ea ·. ' No aplicação das penas disciplinares !ler Ao 
ooo,...eda .a neturez.a e a gravidade do lnfroçêo e os denoe 
qut..de481Pt0Yierem para o ·serviço público. 

'rAH: 119 • A pena de repreensão sor6 ·aplicada por ea
erltorno~aaoe de tfesobedlêncla ou falto de cumprimento 
doe ~~éres,.a que nlo seja cominada por,alldade mais ee
vera,1 , ; . .. . . 

. •Art.'ÜIÕ :~A pene de auspensllo, que nAo excedera de 90 
(nowntetdl•1,.eré eplloada em caso de tallo grAve ·ou reln
-cld.nola. 

). ;it·~· ~r)'1unclon6r1o auapenso 'Perder é• todas as vantn
:peílli.o~lttltdil 1deêorrentes do exerclclo do csrgo. 

§ 2• - A autoridade que aplicar '8 p$111 de ~o po
der é comlet1er ea11s ·pehalldede em multa, na bll!l~ do 50% 
(clnquento por cento) por dia de vencimento ou romunero
çAo, sondo o lunclonérlo, neate caso obrigado e permencer 
em serviço . 

Art. 191 - A .destltulçAo de funQêo (jiatlllceda 1 d ar- ee-é: 

I - quando se verificar !sita de 81(8Çilo no llftU desempe
nho; 

11 - quando for conetatado que, por negllglncla ou bene
volência, o funcionário contribuiu psrs que nlo se apuraue. 
no devido tempo, a falte de outrem: 

111 - quando ocorrer a epllcaçllo da pena previ ala no art. 
190 deste Eatatulp. 

Parégreto único- Ao.c:ktentor do cargo em comlnlo en
quadrado na1 dleposlçOea deste artJoo osberê a pena de de
mlesêo. aem perda do àar.go,efetlvo de que aélo Ulular. 

de: 
Att. 192 - 9er6 apllcadl a ·pena dt1 demle~lo noe caeoa 

I - abandono de cltrgo: 

11 - procedimento Irregular de naturez11 grave; 

111 - lnellclêncfa ·no serviço; 

IV - apllcaçllo Indevida de dinheiros públlcon: 

V - Incontinência público eacandaloes e prAtico de Jogoa 
orolbldos: 

VI - embriaguez habituei ou em serviço: 

VIl - olenao ffslca em aervtço contra lunclonl\rlo ou partl 
·culor. salvo em legitima defe11a: 

VIII • lnsubordlnaçAo grave em serviço: 

IX - ausêntle ao serviço, sem causa jusllllcével. por meia 
de 45 (quarenta e cinco) ti las . lntercaledamenta. durant" 1 
(hum) ano: 

X - praticar a usura em qualquer de euaa formu : 

XI - pedir, por empréstimo, dinheiro ou quaisquer ~le
res a pessoas quo tratem de lntereasea ou o tenham na re
portlçllo. ou estejam suJeitos i taue flacallzaçlo: 

XII - coagir ou aliciar aubordlnadoa ou qualquer outrs 
pessoa. usendo doa prerrogativas funcionais. com objetivo 
de natureza polfllce partldérla. 

§ 1• - Considerar-se-A abandono de cargo. o nto COI'J'IP&· 
roclmento InJustificado do funclon6rlo por mala d., 3ó (trinta) 
dias consecutivos. 

§ 2• - A ponn do domlseAo por lnellclflnoíR no aeNiço, 16 
soré aplicada quando verificado 1\ lmpoaslbllldede de rea
doptoçlo. 

Art. 193 - Seré aplicada 1\ pena de demleaAo a bflm do 
sorvlco público ao funcionário que: 

I - praticar crime contra a boa ordem da admlnlalreç6o 
público. l é pública e a Fazenda Pública, ou previsto nss ' " '" 
relativas é segurança e é defesa naclon111: 

11 - roveiRr segredos de quo tonhe conhecimonto 11 m rn 
zõo do cArgo, desde que o laça dolosamente e com prl!lulzo 
pare o Munlctplo ou particulares: 

111 - lesar o patrlmOnlo ou os corres públicos 

IV - receber ou solicitar propinas. com•ssoe~ ou van1n 
gens de qualquer espécie diretamente. ou por lnlfl,'"'f>d l(• 

· de outrem. ainda que fora de suas lunçOes mas fim ra1Ar ó r 

las: 

V - oxorcer advocacia admlnlatra11v11: e 

VI - apresentar com doto declsraçlo falsa t'"' mntf\•l11 r1~> 
solârlo-tsmflla ; som preJufzos da reaponsehllldAdt> ~•vi f r1r 
proced lment~ criminal que no caso couber 

Art. 194 - O ato que demlllr o lunclonArl" '""""~"'""" ''• 
SOltlptO o disposlçêo legRI ·em que se lundlllmpnlll 

Art. \195 ~. se~é apllcatta a.pens!de-esa!laeAo cff' l'loose" · 
tadorla ou dlsporilbllldeéle, ·le tltulr pre'Jed<' quP c- ln~ttlv('l 

.· 
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• prltk:ou, quando em atlvldedo, llllta grave pare a qual tauraçl o de proceuo admlnlatrstlvo, deada que 0 afli ta· 

·~~-...._ lei• ~·de damlado 1 bem do Mrvloo mento do luncion6rlo Mia .,.111erto ,_,1•-.uraQio IM 
P oo; •· • 1&1111 cometlds no axerelolo da euu .,r1buiQ6et. 

'· >ti :-.'~ou, '.a.galmenta Cllrgo ou lunçlo pública· Par6gralo Único - Caber6 ao Che~ EJ!ecutlvo prorro-

1 
......ll!.@J~,_..Cflo de Entdo eetrangelr~ . aem Jer at' 90 (noventa) ttliaa o ·...0•111\' . •.·lindo 0 ~ 
~~ll!l!"'~ltfo .,.,...,d.nt. tta ~~bllcé; ·ceuarlo aulomattoament.'d•'"-.,.e1~iMftt~ ainda que . 

1 ,.~ .. . ·~-~ .... ui. . • o proo .. IO••dmllllfhaJivo'nkJ...,.,."'JJnofUfdd. , 
· . IPI.~'l ~bra...,m ·rqUalqu« ·lfe euaa rormu. ~ .J.-J.. ·, • ' • ' · ,..rt. 2u;:, - Duraht. o perlddo'tfe " 'rfa60 ou.da,.uapenllo 

Art. 186- Piara a apllcaç.lo das penalldadttl 'previstas no 
•rt.m7~ptltrttéa: 

~·f~.b~:fo Poder ·Exaoutlvo; e 

·~~~;(~~l...tor.. .de Departamento, at6 • de auapenalo. 

-

. ~~~pllc,.oto , • ...,...lkMde :~tMir' em: 

) 41no, 'Jtta Tepi'Mndo; 
'" t , f ~ 

· u ~)ianói a 'de-.UtpeMio ou multa: 

~ :•·' I . · · >i-nos • tt• IMatlluiQlo de lunc;llo e demlulo 
J • . • .. árgo ou tal tu •exÔetlllvu ao '"rvloo· n .... , . 
í . ; !n1V~ .. , . . .ooe tM f r 11 ;;lo.de apoeentadorta ou dia· 
; ~: , .U.~Idlo noa caaoa nlo prevlatoa no Item an
··~ ·• 1 ,... .. , ,, tf '' .. ~ \f 

-~W·~Hci~l•noa noa caos de demlulo a bem ·do aer
• vt~ .... ...,,\ q . 

f • • 

preventiva o lunclon6rlo perder6 113 (um terço) da remune
raçlo. 

Art. '204 - o tunclon6rlo ,..,, cUr141o: . 

I - 6 contagem de tempo ·• ...-.too rl4attYO wo perlodo 
em qtsa ·tenha eatalfo ,,._, t.cU ~f ~-.nt:tc1 do pro
cee.o nlo houver~ ... ~-"ber .GU1Mta .. llml-
iarta re~ndo; ~ · · 

11 - 6 contagem do pe,..ltft\ Mtn-~ue •e.ctar 
do·prazo 'de 'tlu•P"'fldo •IIIMI~,.r ,....do; .. 

111 - :A con.tagam ·do~o~·~~ntet.·wttva ou , 
ll/8pl!lndo preventiva •·•o ,..arnef1to aaillleN~ (Ja ramu
naraQio, ttt•de que NCOI'Ihileldalétll lneMn61a. 

Art. f05 - 'A. prlalo •dmtntetrwtt•·•'*-.,..,•o prewn
tlva alo medldu acalltetatótih•e til" aohttttuem pena. 

"'TtTULO VIl 

0 0 PROCESSO ADMINISTRATIVO 

IQAPI"ryJtO I • 

· ~ 

DA APURAÇ~O SUMA~~ iDE ~A~~lJIII.AtDAD~S c~ t) 
Art: 206 -:A autorltffde,qilltit .. rlif'"f6li..Wtctu•~ lrre-~ 

gularldade no serviço póbllco 6 -bbrig•dara ;'promover•lhe!ât 
apuraçAo Imediata. por mel&. ·•um6rloe 40\J · mediante In-· 

.· . ( •' CAPITULO 11 

. '11>A 1'RISÂO ADMINISmATIVA E DA 
1~ !:·~,,·, f i' . .'.!SUSPENSÂO'PREVENnVA 

·-~~.~1 ·~lbe ao Cheltt do Poder EJ!e ·rtlvo ordttnM po~ 
•eaafflo,tnc)toeeo .de alo&nce, a prlalo admlnlatrallva do res

~ rpdfiM~fe,~~Dt.1411nhelroa 11 valor" pertencentes ·A fiaZIInds 
:ROlW'-~Ue,_.e .acharttm sob 1 guarda ·deste. fVTIT.,,... 
' \Vt '19:'Irbrdtnada a prla&o l'll!r6 comunlcade lmndlato. 

-~·--·~~rldat' ludlc!Arla com~tante para 01 de· 
~~~·ptóvltlanr;:lado com urg&ncllt o proceaao dttlo· ,..,.mtátl. . 

~ ·~ '!~-ó admlnlatrltlva nlo poda,. exceder •• to 
: ( .. 1. 

·~· .... ~ú.penaAo pra""nllvA att 80 (trlnta).dloe-eerd 
I"C·Iirtl~ . ~ttiade oornpatente·que determinar a lns-.... ... ...._ . . 

·.' 

quérlto Admlnlatratlvo. 1 
Art . 207 - A •pura~-.uit1trla, -por m.i,;fa, •lndldAnolí, 

nt\o floar6 adttstrlta ao rHo. d ... rmlnlldo ,_,.'O tnqu6rHo Ad- ' 
mlnlatrallvo, conatltulndo ·alrl't.,.e. 'wer1gueQio, que podert 
aenllillnda por ·um·<mlco tunolon6r1o. · ·· • · I 

tArt.Í!OB - Se nouto&.pwrw~rtloe.r ~ flltl . 
punlvel • com .pena ·auD4fflor4e • .,..p,..ndo ·• ·• l o ou! 
multa oorraapondente, o •reepo~l i pela •puraQio comu
nicar(! ·o lato ao 'WUpeflor·lmed .. to,,-que NIIOttl~ .,..oa oe· 
nele competentes, alnataurwflo'do·lnqutflto Admlnlltratlvo.· 

CAPtTULO 11 

00 INOU~RITO 'ADMINISTRA TJVO 

Art. 209 - O lnqutrlto·AdmlnlttfattYO preoedtr6 6 aplica· 
ç!l) das penas de destltul~o'·de funolo, dttmla .. o, demltaao 
a bttm tso Hrvlço públlco·e·41asaaçto de ~ntadorla ou 
dlaponlbllldade. 

Art. 210 - 81o cornpeten1ea pera determinar a lnat( l· 

çlo do procesao admlnlltrallvo, o Prefeito. 01 Dlrlltore;,.Je. 
rala de Departamento ou-equlperados. 

Art. 211 • o lnqutlrllo aertl realizado por ums comlaslo 
doslgnada pela autoridade que hOU\11 ' determinado aue 
abertura composta de ·trts ·tunolontrldi ·eattvela . . 

§ 1•. No ato de dea!Qnsolo aertl Indicado um dos mem
bros psra dirigir como prnldenttt 01 trtbalhos da Comlulo. 
competlnd" a este Indicar o eecrttl6rlo. 

§ 2• • A comlaelo aempre-que necenlrlo, dedicarA todo 
o tempo aos trsbalhol do lnq\Mrlto, noandC1'aeua mambroa, 
em tsls casos. t:!lspenaadoa do serviço na rapartlçl o. 

§ 3• • A cominAo proceder6 todae es dlllg6ncl111 convi!· 
nlenta. rec:oneodo, ·quando ·neoeealrlo. 11 vlatorlaa ou perl
clas. 

Art. 2 12 • ~e. de lmedleto ou no cure o do lnqu6rllo Adml· 
·nletratlvo, lloar tvldenotMto 'lq\le • lf,_u,.rlda~e ·envolva 
crime. o -presldttnle da'Oomldlo, por lnterm6dlo da autori
dade lnatauradora, a comunloer6 .wo ·Minlattrto ·PObllco. 

Art. 213 - o l~utt1~-r6 fitar1r01'1t:lufdcrrfo prato d11 
90 (noventa) dles, contados ds dela da ln•tal,ç!o d& Comls· 

•elo. prorq~g6vels, ·•~ment. e, •por ,.\P.~f11odoa de .30 
(trlnts) ttlu~m-éató1tflforfStmalol" ... tufzd'lda autoridade 
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fJ(tmlnletratlva datormln11doio do lnstaurat;Ao do Inquérito, 
.- até 'O m6xlmo de 90 ,1noventa) dias. 

'§- ., ' • .._ nllo obemvAnclll desses prlltos nllo ocnrrotaré 
nulidade do lnqu6rllo, Importando. porém. quando nAo se 
I""-r~ eobl'estarmtnto, na reeponaabllldlldo1tdmlnletrstlve 

· doa membros:da .Comlsalo. 

·· ' § 'Q• -10 aobrettamento :Hn tnqu(lrltél ' Aljmlnletratlvo 110 
1febr~:lm 'c8!0 'tttJ 11b110iuta impostlbllldeón·de prosee
guii'Tftlnto. a juizo dfl I'IUtorldade admlnlstratlvn compotonte 
iperll " aue lnS1aureçlo. 

Art.'21<C - Os Org8os públicos. sob penA do rosponsoblll 
•dede dn seustltulftres. etendetllo com e mllxlmo prostozo as 
'8011cMaçOet dl'l Comtasllo, 4nclualve requleleêo de t6cnlcoe e 

I ~~toe, ~ .. MdO eomtJniCilr oprontemen1'8 '·11 11mpoaslblllchJde 
••tencJimento em teso Ue força m.1or. 

···' "ArU~1 6 .- U"lmada<elnatraçlo, nrt'l~a . T'loprat o de 3 
~I .dias, e dtaQio do Indiciado pllfl\ aproaenti\Qllo de de· 

tt.M'I'1o praro'de10 (dez) ttlee, .. endo•thee feculttlde vlst11 no 
....... o.~unante todo ettte;1J'Itfodo m tede da 'Comldlo. ,·. 

' § 1• •· Havt~ndo dote ou mais mdlclados o pr11zo•seré co
. • /l'rurm'\1!1~ .20 (vinte) ·dias. 

~, ' ~·· ~ 11!• - &tendo ·o•tndlcl~do em tug11r Incerto. aorA clta•jo 
. , ~r-edltal 1 ·~ubiiC8do duas ~ezes no OrgAo oficiei e uml'l vez ; t f-"'' ' fomaiJOe ~rende clrcutaçlo. 

·• • 
1 

·§ '3• - O prazo dA defosn podnrl'laer prorropndo polo do-
. • bro;lt)am dlllg&nclaa conl'lderadas lmoresolndlvals . 

• :~ J '•r ·· ~rt . ~16 .J'-Nenhum "'llcusat1o nerá ~IIICJ I'Ido 11om ampla de-• ,..._,""lie""d•"' eer 'Pr'Oduzld&~ em aeusa~HOprte , permllln· 
ltN.-10.eC111ntpenhlrmento do.1nq\1'6r1to, ,m todasl8aaullla fa 
"-•1J11c1tlnioiOf11riC1aiJó .. do too4 ·por·eetJ 11etensor. 
: j ~ 

· r -; 1\ri:'~f'l -' Em caso de revtllla . o pres~ento d11 éomlssllo 
; ;dellgnlllr6 de otlclo. um funclonérlo est6vel. sempre que pos-

~~ •~•1 (bectle~l em Olrolto, pera .'defen~erto Indiciado. 

! ~i~.:; ·218 - 'Cenc:IJJida a 'defesa ·a Comlel!lo remeterA o 

1. · o ·• fltJtorldiJde competente. com relatório onde eeré 
..,_,t*eermtttna de fllto de dlfello. condulndo •pelalpocên

. .-.elttou-re~Jlonaellldllde 'do ·Indiciado, Indicando, 'no último 
1 «Jfto. 'ft~IIJ)OllçOen teoele-qoo entonder'tronagrédldaa"'llas 
~ -~IV88tpenls. 

I 

, · · M. '<219 - ~ecebldo o ·processo, a autoridade compe· 
~ .ftnte IJ)rolerlré decido no prazo de 45 (quttrenta e cinco) 

· ~~ . 
~ · J§ 1• -1/\ 1Jutorldado julgadora decidir~) #a visto doe l atos 

J
. ::;:rados pelo Comlul o, nA o flcendo, todavln. vinculado ·ê 

bluHo tio relatório. · ,, . 
' , : . · ~· ·2•-- ~'f' aotorldado julgador o enlllnder: que lOS f11tos 
·~ ltiÍblforem apurlldoll dnvld11montn determlnnrll o reoxarno do 
' tlnqllt!rlto ·pêlo tprOprln Comlasêo. 
j • 

~rt .. 220 - O tunclonérlo'só podoré aer exonerado o po-
..,.,f cdltfo, após a onclueAo do Inquérito Administrativo o qua res
. ~er-e do qual nl o•reaullar pena do domi911Ao ou·demle
. i ~llo: il bem do eorvlço público. 
':1 
f : CAPITULO 111 .\ ,. 
, .~AE~Cl-

: ' "rt. 221 - "~rgu!U ~1!2aode.Jt~r.r!9~rld~t.!U"rlaêo 
<I :d,o lllQC' ll!IIIO ádlíilili!IILilllvo das o·que se •oduzem fatos ou 
'I 'OifctJnáttnoles eue041tLvelll 'de JOdllflcar n·lnocêncla do roquo-

ofetlte. 

· iç '1 •. 1'ratendo-ao·de :1unctonérlo tolecldo: a rovlsAo•po-
~eM,eer :requerida .por qualquer lntereast~do. 

·1 ' ~'2' ·-IO'ntquotltnento>eeré · cllrlgldo'!lo 'Chefottlo Execu
~ '1~UO"'O'dlstrlbulré "111 oma·comlssl o ctímpb!JtA de três fun
' dof'WiOs ·de allegor1A Igual ou superior .~ · do ~oqueronto 

;i ~· ~3' - 10orrar6 •o ·revisA o em oopefi&Oreo processo rorlgt-
' ·~rt~. . .. . . 

·~ J. (§ 4• ... 1NAo-conlltlh•l h:ln&rmentoopnro-tl 'hllllliÂÓ o 'ermplos 
11tit.g~~JJAo ·do lnjuetlçn da ponl!lldotle .... 

Jl ·· 1Artn22 - :No' tnlclftl n •reque'r\Jnt\,·pbtflr'l\ 'd ln e horo paro 
. ~~ ''"-OI"~ t1e.~lemunhm; .que~t~rro!or . 

; , 

• I 

... 
' 

·orégrafo Unlco • .Seré permitido depolmAnto por 08· 
crlto de testemunh1111 que ~deni fora ti 11 aede onde !unto . 
nar a ComissÃo. 

.Art. 223 - 'CondtJido o 'tmeergo de ComlaaAo dentro do 
prezo t!e tiO 1a11s!t8flt8) ttln . '1ll!lr'6 'O Ptooeaeo oom o reapec1No 
'elatOrlo enel\mtnhiltfoliiiO~·do ~ec:"'lvo qlJé o Julgeré 
dentrd tjo prazo ~'<!011rlnta) .'tilu . 

Perégrafo Ünléó q.r~gada procedente 11 revisA o. tornl'lr -
se-é sem efeito a penalidade Imposte, raatebetecendo todoe 
os direitos por ela atingidos. 

TITULO VIII 

CII.PlTULO ÚNICO 

OISPOSIÇ0 ESIF.1NAIS E TRANSITORIAS 

Art. 22<C • O dle ~8 .de outubro() consegredo 1'10 Servidor 
Público. 

Art. 225 • Tetlo'1rlllnefertncla. em Igualdade de condi· 
çOes. n o provimento~~~~ cttrgoa pllbllcoe. o e chelee de hlmflle 
numerosa~ os mllllere'iJ que trttegreram a 1=orçe EKpedtclo
n6rla Brasileira ne Ultima ·Guerra. 

· Art.'226 - Al6m dos' funclonérloa, poder!\ o Serviço Pú
blico dlapor de empregllldos contratados 

§ 1• - Quando .e tnrtar 'de ·oontraleçllo -que "j" wnvo· 
lsda•sob regime dl'l ConeolldaçAo $11111 Leia do Trab11lho. os 
oorvldores " " o ter6o qu~lfll' dlraltoe de greve a elndlcl'lll·. 
záçAo. epllcando-we-lhee •ao 'norml'la que ·dleclpllnem o 
Fundo "e ·a eranlle do Tempo de Serviço. 

'§ 2• - A edmlet6o de4C'Ofrtretados na· forma deete11r11go 
, eré, ·obrlgetorlemellle, ,.-eoedldfl r'de prove élo hablllttrelo, 
realizada pelo -órgl o competente. 

§ 3• • A Investidura dos eervldores de acordo com o dl&· 
posto neste artigo soré feita por contrateçl o 

§ 4 • • Poderio ainda "Ser admllldo11 como eetaglérloa. 
com prazo nllo superior e1'1 (onze) •meaes. eem renovaçlo e 
com dispensa ·autómétlce ao flnel ·da tarefa, .. atudantet uni
.Yeraltérloe que nlo tenhllm atlnQido'o penliltlmo temaetre do 
oureo paro reaHzaoAo 'tia ·trah 1lhoe eventutla ·t:ompetlvela 
com aeu grtu de ..-peotelluQio. 

-Art. 227 - Oe tunclontrios mentldoe ns tmerlnldede res
salvados os cesoe ·de nomaaelo em wbelltulolo desde 
quando er iJ pormltldo·eeaft forml'l de provimento. flc11m elatl· 
vades nos cargos Cf'le 'det&m. 

Art. 228 . Contar-8$•l o por dlea corridos oa pratos p re· 
vistos nesto Estatu to. ' 

·Art.'229 • Por ·motlvo \if! convtcçlo fllosOIIco. rellglo111 
ou polltlca. nenhum eervldor-pocleré anr prlvac1o dos eeus di
reitos. nom t ofrer attnreólo .. m. eun ... tMdsdo proll ... tonal 

Art. 230 " Nnnhum 'lmpoato nu taKa grsvsrt\ vnnclmnnto 
ou remunereçAo do lunclonérlo. 

§ 1• • Oa provontos da dleponlbtlldtldo e da apoenntedo· 
na não aofrerêo, •também. ·qualquer desconto por cobrenco 
de Imposto ou taxa 

§ 2• - •NAo•se Inclui, ·pars oa efeitos deste artiQO. o Im-
posto de rendo o as contrlbulçOes prevld~tnctérlos 

Art 231 • O lunctonérlo teré preferência para sua moro
dto. na iococ6o ou aqulslçllo do lmOvel pef'tenoente 80 M unlcl 

plo.·Art. 232 . os Funclonérloe'Públlcoa no exorcloto elo su~tll 
lunc;IOos Hllo•olltllo llufoltolt\•al,ltlo·ponahpor ofonal'l lrroged u 
em lnlormaçOoo ou pAreci:Jres •de neturozo odmlnlstr iJ tlva 
que. paro ·.oaae IIm, eAo equlperedes • s •alegaçOee produzi
das -em ·tulzo. 

•Art. 233 • SJ!!I.to tn,tbeldl6r loaUlo ,P.roeen_te ·~_luto . .ngs 
~11'9~~<?S, os ·e statutos dos Funclonérlos Publico crvr, 
da Unlêo. 

Art. 234 • 'A& .dtspoelçôea odo tpraeento Eatatulo .nnlb. 
• ~!!.Cll!QS ·wrutlQ.r:Jér1QJfslliCêma~!lJoJpat •. obaervftdas ' 
as normas •con~tltuolona s. 

§ '1• • ToetoS'tlS'IMJotOe~8ncfo •dll Prlffalto. neatl) 
caso;serAo~n~ldos;;prMlt~mente f'OIO Preatdent«rde CA· 
·mero. 

1 
t . .. 
i 

t 
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' § 2• · Os venclmonlos Uos tarpós do CAmnro Municipal 
: /.'<J '-"iolpt)der8o •ser 'IIUpeffores 110s pagos ·pelo Exocullvo Muni

' · tfti'*i~ flt~rn étlrgo!l t!tt "'ttlbóttões IQU8Js ·ou~~hsdos 

j . . ;§ 3• • Aplicam-se, no q uo couber. nos funch.lnf\ flos do 
: · t (ÓfiWI•W. "Munlcl~l . ·o ·~l~ma ·de c\tlsalfloeçl o •o nlvola de 
. J ~s·tlo'l cargos tjo<Executlvo Municipal. 
· 't i1J'~.•~~.\285 - O ~preal5nte ·EttatU1o. entreril em vigor na data 

t : r.:·J ~""~'i)llbllceoAo . rovogrtdRS"fl!t"ttlspo•l6ôes em contrérlo. 

'Poléclo 31 de'MArco. em 26 dn dezembro de 1980. 

·: · ~ ~ f:,7' ,, 'MURILO ;ll.GQSTINHO PINHEIHO 
: ' Prefeito Municipal de Mocepé . · ~ . 

. ,;.;~ .~·~1 ::·f; Olr}o~~T~o ~:~~~~:n~~~~~~~~~~~~çao 
' ;'f4•· .'!, , JBRUMASA 'MAOEIRA9-S.A. 
·' I f ~ 

(C.G.t . n• '05.964 '895/000 1 -06) 
. i.! ~!. > J~ c-

·~A·.t ~ .. ;,SBEMBl~IA OERAL'EXTRAORDINAAIA 
.i-1'"" .. ,.. . . . 

. . ~ ·. • EDITAL OE CONVOOAÇ~O 

·• • '>.J.L" ~; . : ' :.~otccnvtdados os Srs.' Aclonl~as da BRUMASA MA-
, , , '· · , . ~S ti.A: a se reunlrêm em ·Aaaembl61e Geral ExtrMrdl· 
.; •. ~~"'- , ,On01ptóxlmo dlfl 21 de fel/erelro·de 'f98 1! '9 onte huraa, 

:~ ~ ~é..aelel, na RtlA'S•nador Flllnto Muller etn•. nest'J cl-
. ' ' ntatife·de•MecepA. Território Federal do Amapá, poro dellbo-

~~
. ~,. ~bre-e Mtgulnte!ordêm do .dla: · .. · ..; ' ' .(\ . ··. t\ ··;.., ~"hbtr~io ·e· homblógaçÀa..\jo·1lu&.ento:\la oepltAI ·th,· 

~· ... '}.~ l~e·t:,_ J180JliXt.ooO.DO rpArs ~Gt$ •!fsof198:000.DO, pro-
r~ .~~j . 6:1~aen\b1611\lg,eraM~•traotdlniJrltl de 19 .t!e Jartelro· de 

. ti',:/~ . ~~· ~~~; t~forms estatutérla: 

. •' JA~' 'J":~ l)) ,.ast1ntoa gernls • ,,n~1 . \(J ,, . 

~\. ?~;~; ~\-,.~. . .' Mecapé, 19 de fevereiro de 1981 . 

. +i. i ;.. l :• SAMUEL·FINEBERG 
· 1.~ •• ~; ~h). , :'· :. Dlretor.iSuperlnten'dente 

; ' ·~~~ ~ .Ç~.:-,':~ :~ .. :oAhTôRIOiDOIREGISTRO'·PÚBLIC~ • .. , , ... 
· ', . PROCLAM/ .S DE 'OASAMENTO 
. ' 
. ', o ·:ollclal do Regla1ro Clvll do Cas11mentos·da Comere~ 

Wê' Macapé. Terrltórlo'Fedoral do Amepó, Repúbllr:a Flfdera-
,. Íl ftl•a do '8rasll:.fa t uber que pretendem se casar: Francisco 
~ !l!h;na 'Dtas e Ollnda Dalvacl Pereira" Pires. 

i: Si~ 1 
', • -+BI5~ é fllho de 'Jolé Dlas ·e tle Raimundo Lima. 

· ~.:;t·J·"' 'i.~ ~Eia 'é fllha·de'SebastiAó Pires e de 'Maria de Nazaré' Pe.•, ' relra. ' .''' : r.·. '1QlJermaouber de ,que1quer tmpedlmenlo que oalnlba de 
· :·;: t · elr.um com o u utro. -acu!le·o h R forma da lei. 

1·'1 . ·. • 
'~-1 ~ ; . Macapl\ (AP), 26 do Janeiro do 1981. 

l 
r LEANDRO MARQUES ALBERTO 

• 1 T abellao e Ollclat 
· ' ;' ' " Su bstlluto 

' CARTÓRIO DE REGISTRO PUBLICO 

• ~ . PROCLAMAS DE CASAMENTO 

.. , i · ·dO"'IIchtl do Registro Civil de Comoroa do Mncapl\ . 1 or
: \~. ·:.~ ~tt.fÓliO!Federal:do Amapl\ , RepCiblloo Federativa do Brasil: faz 

~.~1. ·lsaber.que pretendem oe oaanr : Jorgo da Cruz r lortlno e An-
' :.i:~, ~elátMerla Pinheiro •Moraes. . >:{tt; ,-. ' 
},1.: .,• . .'. ·~6.1e · é lltho de Francisco Xavier Martins e _do ·Antonla da 
' • .• ;:~ , f.ôruz-•Martlns. -

. , Í•·•< ~ ,~,: . fE1a·6 filha de Mario Pinheiro Moraes. 
·, .:. ~ •rl j' . ~Quem souber du•qualquer Impedimento que oalnlba de 

. · ; . ,~, {·i ~njar •um-com o ·outro .~ neuae:o ·na· forma :da lei. 
· ! :., : . ' : ·~ ~·~ • . ·Madlpê.''1 7 de fe.;,r~lro rdo 1981 

.JOS!: TAVARES DE ALMEIDA 
, . Ollolat e Tablllfto 

CONSELHO TERRITORI.AL o'o AMAPA 

EDITAL 'ot: " OOtfVOCAçAp 

O Prosldente do Conselho Terrltorlnl d n An11111fl rtn 
l!cor(lo ·com ·t>'1!rtlgo '26-tlo'DetretoJLel n• <l.ll/69 e artigo I~ 
do Regimento ltfterno · :~on~(!o os Benhore9 Conatflhelfoa 
pnrn a Septuag&slma eêllma (77e :) RauniAo Ordlnérla, 11ear 
ruolluda·ns ~c.Nttallla·d, .Colegledo, ·no!l:dlas 25·e 28 tln f• · 
varelro: com .= t ou lnlclespfevlttC>~P•rn'ltls'09100 hora•. onm •li· 
nalldade do : 

I · Abertura doa Trabalhos: 

e) PAlavra do Prealdente; 

b) Posse do novo.àontelhelro Or. JoAozlto Brito Mac,c1o, 
representànte do : MINT~~: 

c) Palavra livre - ~l"'tórmar:6et: 
d) Lelturà ·dos expedientes rec.<ebldos e expedltios 

e) Leitura da Âteldtf-~úrll&o ·Anterior; 

' f ) •E.stu&, tapr1tct."o~ erllll•o de Processos. Ph1no' e 
Projetos oriundos .t1a êree GoYernamental; e 

g) Debates. 

11 • Aprectaçllo do Orçornento-Progremo Anual do T F fi 
· para o exerclclo "de '·1181. 

.. 

111 . ApreCiaçll.o do ' ReletOrlo Anual das AllvldRd~ 1 ,, 
1 

GTFA, no &xerclclo de 1980. 

·IV • O,quecmals•hÓuller. . . ·. 
'! Meo.pál'18tde•tever4111:) de·1981 

· .~Qé~t.f~uAtft.~tPÂL~O AAEB 
"Pr851dehte·dr· CTA 

' PODER JUDICIARIO 

JUST10A 'DOS TERRITÓRIOS 

Território Federal do Amepé 

Juiz de Dlrelto•de Comerco de Moca~ó 

Edito I de· c:maÇAo,• com ·l)r0'1.o de 15 dias. ·na for'\ ,r·. 
baixo: · 

Ol0outotht4atlo'Flltla, MM: Jult Temporérlo 'dr:t Prtmofr• 
CtrcunscriÇAo JudiCJiérte\de' Mecnp6, Capital do TerrltOrto fi . 
dera! do Amapé, na •forrr.o d8 lel•etc .. , ~ t ·· ' 

. ' 

·Faz aaber e todos"oa q11tt o 'presont& Edltsl com J_}, de 
quinze dias virem r ou dele ti-terem conhecimento, que nfltll 
Juizo corre.aous 1r6nsmltes um procetffi6~m que 6 acut~tdo 
Francisco Orlvaldo Plnhelro' Borges. · bre~tllol ro, amapun.-.. 
casado, açouguelro. ~fllho•de José Pinheiro Borgttll e Alll· 
munda de Jesus 'Pinhttlro Borges . residente nesta cldlldll, \ 
Av. Atalde Telve, n• 3272, Bairro Benta Rlt 11 . como lncu11o no 
nrt. 19 de L.; das Contr8Yer'80es Peneis. E; oomo tonho n Oh· 
cl11 l de Justiça dMie~ulzo nlo o haver encontr&do neet11 Co· 
mnrco , nAo sondo poulvet cltf\•lo peaspalmnnte;cltA·O n-tn 
presente e compareOIIr.tn&ltll .llulzo. no ndlllr:lo tiO forum 
desta Comarca .•l lto··A 'Avenida Amszonas. n• 26. oeoutne 
com a Rua Cel. ,,.CoriOlano' Juc6, nesta cldadtt . no 11La 
05.03.1981 /tl!l-9:00 hoftls)'iflm de•ar tnterrogsdo. prom~t 
sua ·defeaa e ... 1er·.;nollf\Pado ·doa • u"erlore!l •termoa do 
processo, a queldtt'fttr' •córtlparecer .. l!ob ·pena de rev81111 
Por a conhecimento .de Jodos é passado o presente Editei. 
cuja 2a. llh:fflcsré .. lhcllda no·l~gende costume. Dodo e o ... 
se do nesta·cldlldll . •lloa' ··ôVtnte · e nove'dlas do mb da lt · 
nelro do ano de hum'miiTioveeentos e ollenta e hum. Eu . .,., 
noel Janoórlo"da'~llve-Diretor• de ·Seerétnrle. ·evbscrevl !. 

I 
MARIO FARIA 

wutzLT~p!l'6riÇ);tlO . :T.F.·do~Amepé. .. 

. •· 

: 


